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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 106/2025 23060.000459/2025-61

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de veículos para o transporte de passageiros no Instituto Federal de Sergipe, com dação de veículos
  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidasusados como parte do pagamento,

neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE POR CAMPUS

QNT 

TOTAL

VALOR 

UNITÁRIO

R$

VALOR 

TOTAL

R$ 

REITORIA ARACAJU

NSª SRA 

DO 

SOCORRO

ESTÂNCIA
TOBIAS 

BARRETO
PROPRIÁ ITABAIANA LAGARTO GLÓRIA

SÃO 

CRISTÓVÃO

POÇO 

REDONDO

QNT QNT QNT QNT QNT QNT QNT QNT QNT QNT QNT

MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX

A AQUISIÇÃO

DESTE ITEM

OCORRERÁ

MEDIANTE DAÇÃO

DE 2 VEICULOS

USADOS, COMO

P A R T E  D O

PAGAMENTO.

CATMAT 483232 -

Aquisição de

v e í c u l o s

–  Leves   Veículo

t i p o

CAMINHONETE

  Veículo/PICKUP,

z e r o

quilômetro,  cabine

dupla,4x4, motor

movido a diesel,

UASG 158134



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

2 de 32

1

potência do motor,

não inferior a 180

CV, câmbio

automático ou

manual com 05

marchas à frente e

uma à ré, direção

assistida, ar

condicionado, freio

ABS nas 04

(quatro) rodas, Air

bag duplo frontal,

roda padrão mínimo

aro R16, protetor

motor e câmbio,

jogo de tapetes,

capacidade mínima

de carga de 1.000

Kg, ganchos

internos para

fixação de carga,

aparelho de som

multimídia e demais

equipamentos

exigidos pelo

CONTRAN. Deverá

ser instalada em

c i m a  e  e m

complemento à

caçamba capota

automotiva e

protetor de

caçamba.

ATENÇÃO:

RESSALTA-SE

QUE O VALOR DO

L A N C E

APRESENTADO

PARA ESTE ITEM

D E V E

CONSIDERAR, EM

S U A

COMPOSIÇÃO, A

DAÇÃO DE 2

VEÍCULOS

USADOS COMO

P A R T E  D O

PAGAMENTO, NO

MONTANTE DE R$

53.500,00,

CONFORME

DETALHADO NA

TABELA DO ITEM

1.1.2 ABAIXO

UN 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 217.110,00 217.110,00

CATMAT 483232 - 

Aquisição de

v e í c u l o s

–  Leves   Veículo

t i p o

CAMINHONETE

  Veículo/PICKUP,

z e r o

quilômetro,  cabine

dupla,4x4, motor
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2

movido a diesel,

potência do motor,

não inferior a 180

CV, câmbio

automático ou

manual com 05

marchas à frente e

uma à ré, direção

assistida, ar

condicionado, freio

ABS nas 04

(quatro) rodas, Air

bag duplo frontal,

roda padrão mínimo

aro R16, protetor

motor e câmbio,

jogo de tapetes,

capacidade mínima

de carga de 1.000

Kg, ganchos

internos para

fixação de carga,

aparelho de som

multimídia e demais

equipamentos

exigidos pelo

CONTRAN. Deverá

ser instalada em

c i m a  e  e m

complemento à

caçamba capota

automotiva e

protetor de

caçamba.

UN 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 1 1 1 1 1 2 1 1 8 270.610,00 2.164.880,00

3

COTA 

RESERVADA ME

/EPP

CATMAT 483232 - 

Aquisição de

v e í c u l o s

–  Leves   Veículo

t i p o

CAMINHONETE

,  Veículo/PICKUP

z e r o

quilômetro,  cabine

dupla,4x4, motor

movido a diesel,

potência do motor,

não inferior a 180

CV, câmbio

automático ou

manual com 05

marchas à frente e

uma à ré, direção

assistida, ar

condicionado, freio

ABS nas 04

(quatro) rodas, Air

bag duplo frontal,

roda padrão mínimo

aro R16, protetor

motor e câmbio,

jogo de tapetes,

UN 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 270.610,00 541.220,00
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capacidade mínima

de carga de 1.000

Kg, ganchos

internos para

fixação de carga,

aparelho de som

multimídia e demais

equipamentos

exigidos pelo

CONTRAN. Deverá

ser instalada em

c i m a  e  e m

complemento à

caçamba capota

automotiva e

protetor de

caçamba.

CATMAT 300822 -

Aquisição de

veículos – tipo van

 paraminibus

transporte de

passageiro, para no

mínimo 16 lugares,

s e n d o  1 5

(passageiro) mais o

1(motorista) , zero

km -  ano de

fabricação da data

de assinatura do

contrato e modelo

igual ou posterior

ao ano em curso,

na cor branca, teto

alto, motor com

potencia mínima de

136cv diesel turbo

intercooler, direção

hidráulica/elétrica,

tração dianteira ou

traseira, câmbio

sincronizado com

no mínimo 5

marchas à frente e

1 à re, tanque de

combustível para

no mínimo 70 litros

– freios a disco nas

quatro rodas com

abs e controle de

estabilidade, air bag

duplo  para

motor ista e

passageiro, ar

condicionado para

o motorista e com

duto central no teto

da parte traseira

para distribuição no

compartimento de

passageiros

(original de fabrica),

equipamento de

som com gps

integrado original
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4

de fábrica ou

instalado em

autorizada; sistema

de alto-falantes

original de fábrica

ou instalado em

autorizada; sistema

de alarme antifurto

original de fábrica

ou instalado por

concessionário

autorizado, desde

que coberto pela

garantia; piloto

automático,

hodômetro geral e

parcial digital, porta

traseira dupla e

lateral direita,

tacógrafo digital,

trava de segurança,

contra abertura

interna da porta

lateral corrediça,

sistema de travas

das portas com

acionamento

elétrico, sistema de

v idros com

acionamento

elétrico, película

(insulfilm) nos

vidros, com

transparência

permitida por lei;

cintos de segurança

dianteiros laterais

ret rate is  e

reguláveis em

altura, e todos os

equipamento de

segurança exigido

pelo CONTRAN.

serviço incluso de

r e g i s t r o ,

emplacamento e

licenciamento, na uf

de entrega; serviço

inc luso  de

adesivagem

(confecção e

aplicação de

recorte eletrônico

em vinil), conforme

anexo  v  da

instrução normativa

nº3, de 15 de maio

de 2008 – slti

/mpog, e legislação

posterior, conforme

indicação da

contratante.

garantia de no

mínimo 12 (doze)

meses sem limite

de quilometragem a

UN 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 7 348.000,00 2.436.000,00
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partir da emissão

da nota fiscal.

5

COTA 

RESERVADA ME

/EPP

CATMAT 300822 -

Aquisição de

veículos – tipo van

 paraminibus

transporte de

passageiro, para no

mínimo 16 lugares,

s e n d o  1 5

(passageiro) mais o

1(motorista) , zero

km -  ano de

fabricação da data

de assinatura do

contrato e modelo

igual ou posterior

ao ano em curso,

na cor branca, teto

alto, motor com

potencia mínima de

136cv diesel turbo

intercooler, direção

hidráulica/elétrica,

tração dianteira ou

traseira, câmbio

sincronizado com

no mínimo 5

marchas à frente e

1 à re, tanque de

combustível para

no mínimo 70 litros

– freios a disco nas

quatro rodas com

abs e controle de

estabilidade, air bag

duplo  para

motor ista e

passageiro, ar

condicionado para

o motorista e com

duto central no teto

da parte traseira

para distribuição no

compartimento de

passageiros

(original de fabrica),

equipamento de

som com gps

integrado original

de fábrica ou

instalado em

autorizada; sistema

de alto-falantes

original de fábrica

ou instalado em

autorizada; sistema

de alarme antifurto

original de fábrica

ou instalado por

concessionário

UN 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 348.000,00 696.000,00
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autorizado, desde

que coberto pela

garantia; piloto

automático,

hodômetro geral e

parcial digital, porta

traseira dupla e

lateral direita,

tacógrafo digital,

trava de segurança,

contra abertura

interna da porta

lateral corrediça,

sistema de travas

das portas com

acionamento

elétrico, sistema de

v idros com

acionamento

elétrico, película

(insulfilm) nos

vidros, com

transparência

permitida por lei;

cintos de segurança

dianteiros laterais

ret rate is  e

reguláveis em

altura, e todos os

equipamento de

segurança exigido

pelo CONTRAN.

serviço incluso de

r e g i s t r o ,

emplacamento e

licenciamento, na uf

de entrega; serviço

inc luso  de

adesivagem

(confecção e

aplicação de

recorte eletrônico

em vinil), conforme

anexo  v  da

instrução normativa

nº3, de 15 de maio

de 2008 – slti

/mpog, e legislação

posterior, conforme

indicação da

contratante.

garantia de no

mínimo 12 (doze)

meses sem limite

de quilometragem a

partir da emissão

da nota fiscal.

CATMAT 326569 -

Aquisição de

veículos Micro-

 - Anoônibus

/Modelo: em curso

ou superior;

Quilometragem: 0

km; Capacidade de
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6

passageiros: 27,

m í n i m o ;

Quantidade de

por tas :  1 ,

pantográfica; Cor:

branca; Tração: 4 x

2, no eixo traseiro;

Combustível:

diesel; Potência:

162 CV, mínimo;

Direção: hidráulica

ou elétrica; Freios:

s-cam a tambor na

dianteira e traseira,

acionados a ar;

Transmissão:

manual, 5 marchas

a frente e 1 a ré;

Motor : 3.8, mínimo;

Roda: aro 17,5,

mínimo; Acessórios:

geladeira, dvd,

sistema de som,

monitor de lcd,

s is tema de

calefação, internet

wireless e poltronas

d e  c o u r o

reclináveis;

Requisito: com ar-

condicionado

dutado;  Elevador

para Acessibilidade,

Banheiro na

trasei ra;  e

carregador USB

nas poltronas.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 6 809.000,00 4.854.000,00

7

COTA 

RESERVADA ME

/EPP

CATMAT 326569 -

Aquisição de

veículos Micro-

ônibus - Ano

/Modelo: em curso

ou superior;

Quilometragem: 0

km; Capacidade de

passageiros: 27,

m í n i m o ;

Quantidade de

por tas :  1 ,

pantográfica; Cor:

branca; Tração: 4 x

2, no eixo traseiro;

Combustível:

diesel; Potência:

162 CV, mínimo;

Direção: hidráulica

ou elétrica; Freios:

s-cam a tambor na

dianteira e traseira,

acionados a ar;

Transmissão:

UN 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 809.000,00 1.618.000,00
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manual, 5 marchas

a frente e 1 a ré;

Motor : 3.8, mínimo;

Roda: aro 17,5,

mínimo; Acessórios:

geladeira, dvd,

sistema de som,

monitor de lcd,

s is tema de

calefação, internet

wireless e poltronas

d e  c o u r o

reclináveis;

Requisito: com ar-

condicionado

dutado;  Elevador

para Acessibilidade,

Banheiro na

trasei ra;  e

carregador USB

nas poltronas.

CATMAT 613276 -

Aquisição de

veículos - Ônibus

 - Anorodoviário

/Modelo: em curso

ou superior; motor

traseiro nas

segu in tes

especificações

mínimas. - chassi e

carrocer ia

integrada. -

capacidade: 52

passageiros incluso

acessibilidde + 1

motorista + 1

auxiliar. - motor

traseiro EURO 6 -

PBT minimo 19

toneladas. -

potencia minima: de

370 CV - tração

4x2. - 6 cilindros. -

suspensão

pneumatica. -

c a m b i o

automatizado. -

freios a ar, tambar

nas rodas traseira

ABS, EBD. - tanque

de combustivel

tranversal de 500lts

com abastecimento

de ambos os lados.

- balanço dianteiro

minimo de 2.700

mm - balanço

traseiro minimo de

3.450mm - rodas de

aço aro 22,5. -

pneus/80R22.5 -

tensão de 24V com

2x baterias de -170

Ah. - alternador de
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8

150 A. - entre eixo

minimo de 7.800

mm. - comprimento

14.000mm. -

largura externa de

2.600 mm. - altura

externa minimo de

3.800mm incluso ar

condicionado. - 1

(uma) porta

pantográfica de

abertura interna e

externa. - 1 (uma)

porta exclusiva para

o elevador. -

lantenas traseira

em led em um

único modulo. -

farol dianteiro em

led com luz DRL

integrado. - farol de

neblina na dianteira

com bloco óptico. -

luz auxiliar de

manibra no para

choque dianteiro. -

para br idas

bipart ido. -

bagagerios laterais

passante 1200mm.

- porta estepe no

bagageiro. - passa

balsa na traseira. -

retrovisores

externos carenados

avançados com

regulagem eletrica.

- suporte para

rebocador dianteiro.

- janelas laterais

com vidro colado e

com janelinhas

basculantes. - tapa

sol para o motorista

tipo sanefa 1

1.600.000,00

1.600.000,00 2 de 3

e auxil iar. -

itinerario eletrônico

frontal. - poltrona do

motorista com

regurlagem

pneumática e cinto

três pontas. -

banheiro na

traseira. - geladeira

central. - poltrona

para o motorista

auxiliar na cabine

do motorista - radio

na cabine do

motorista com alto

falantes e tambem

alto falantes no

s a l ã o  d o s

passageiros. -

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 1 1 1 1 4 2.333.500,00 9.334.000,00
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parede divisória

total com porta. -

cortinas em todas

as janelas. -

po l t ronas

execut ivas

reclináveis de

medida mínima de

1.060mm com porta-

copos integrado,

cinto de regulança

retrátil, apoio de

braço lateral de

c e n t r a l ,

revestimento em

tecido e apoio de

pés. - elevador tipo

dpm (dispositivo de

poltrona movel). -

porta pacotes

interno com duto de

ar condicionado,

difusores de ar,

numeradores de

poltronas. - tomada

12V no painel do

motorista. - vigia

traseiro fechado. -

bloqueio das

tampas dos

bagageiros

pneumático. - ar-

condicionado de

teto central de

140.000 BTU/h. -

defroster frio na

c a b i n e  d o

motorista. - caixa

porta perteces para

o motorista. -

iluminação interna

em led. - saida de

emergencia no teto

e nas laterais. -

assoalho de

madeira com

revestimento

antiderrante. -

lateral interna e teto

com revestimento

e m  A B S  o u

acabamento

superior. - curva

interna do teto com

revestimento em

carpete. - pintura

sólida + adesivos/

plotagem podendo

ser em pintura. -

luzes de cortesia

fixado nos pés das

poltronas com

lampadas em led

intercaladas.

alarme de ré;  e

carregador USB
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nas poltronas.

COTA 

RESERVADA ME

/EPP

CATMAT 613276 -

Aquisição de

veículos - Ônibus

 rodoviário - Ano

/Modelo: em curso

ou superior; motor

traseiro nas

segu in tes

especificações

mínimas. - chassi e

carrocer ia

integrada. -

capacidade: 52

passageiros incluso

acessibilidde + 1

motorista + 1

auxiliar. - motor

traseiro EURO 6 -

PBT minimo 19

toneladas. -

potencia minima: de

370 CV - tração

4x2. - 6 cilindros. -

suspensão

pneumatica. -

c a m b i o

automatizado. -

freios a ar, tambar

nas rodas traseira

ABS, EBD. - tanque

de combustivel

tranversal de 500lts

com abastecimento

de ambos os lados.

- balanço dianteiro

minimo de 2.700

mm - balanço

traseiro minimo de

3.450mm - rodas de

aço aro 22,5. -

pneus/80R22.5 -

tensão de 24V com

2x baterias de -170

Ah. - alternador de

150 A. - entre eixo

minimo de 7.800

mm. - comprimento

14.000mm. -

largura externa de

2.600 mm. - altura

externa minimo de

3.800mm incluso ar

condicionado. - 1

(uma) porta

pantográfica de

abertura interna e

externa. - 1 (uma)

porta exclusiva para

o elevador. -

lantenas traseira
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9

em led em um

único modulo. -

farol dianteiro em

led com luz DRL

integrado. - farol de

neblina na dianteira

com bloco óptico. -

luz auxiliar de

manibra no para

choque dianteiro. -

para br idas

bipart ido. -

bagagerios laterais

passante 1200mm.

- porta estepe no

bagageiro. - passa

balsa na traseira. -

retrovisores

externos carenados

avançados com

regulagem eletrica.

- suporte para

rebocador dianteiro.

- janelas laterais

com vidro colado e

com janelinhas

basculantes. - tapa

sol para o motorista

tipo sanefa 1

1.600.000,00

1.600.000,00 2 de 3

e auxil iar. -

itinerario eletrônico

frontal. - poltrona do

motorista com

regurlagem

pneumática e cinto

três pontas. -

banheiro na

traseira. - geladeira

central. - poltrona

para o motorista

auxiliar na cabine

do motorista - radio

na cabine do

motorista com alto

falantes e tambem

alto falantes no

s a l ã o  d o s

passageiros. -

parede divisória

total com porta. -

cortinas em todas

as janelas. -

po l t ronas

execut ivas

reclináveis de

medida mínima de

1.060mm com porta-

copos integrado,

cinto de regulança

retrátil, apoio de

braço lateral de

c e n t r a l ,

revestimento em

tecido e apoio de

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2.333.500,00 2.333.500,00
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pés. - elevador tipo

dpm (dispositivo de

poltrona movel). -

porta pacotes

interno com duto de

ar condicionado,

difusores de ar,

numeradores de

poltronas. - tomada

12V no painel do

motorista. - vigia

traseiro fechado. -

bloqueio das

tampas dos

bagageiros

pneumático. - ar-

condicionado de

teto central de

140.000 BTU/h. -

defroster frio na

c a b i n e  d o

motorista. - caixa

porta perteces para

o motorista. -

iluminação interna

em led. - saida de

emergencia no teto

e nas laterais. -

assoalho de

madeira com

revestimento

antiderrante. -

lateral interna e teto

com revestimento

e m  A B S  o u

acabamento

superior. - curva

interna do teto com

revestimento em

carpete. - pintura

sólida + adesivos/

plotagem podendo

ser em pintura. -

luzes de cortesia

fixado nos pés das

poltronas com

lampadas em led

intercaladas.

alarme de ré;  e

carregador USB

nas poltronas.

C A T M A T

600385 - Aquisição

de veículos -

: AnoQuadriciclo

/Modelo: em curso

ou superior, tipo:

O H V ,

monocilíndrico, 4

t e m p o s ,

refrigeração líquida

Cilindrada: 420 cc,

Potência Máxima:

26,9 cv a 6.250 rpm



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

15 de 32

10

Torque Máximo: 3,4

kgf.m a 5.000 rpm

Transmissão: 5

velocidades + Ré,

Sistema de Partida:

Elétrico Diâmetro x

Curso: 86,5 x 71,5

mm, Relação de

Compressão: 9,9:1

S i s t e m a

Alimentação:

Injeção Eletrônica

P G M - F I

Combustível:

Gasolina, Ignição:

Eletrônica Bateria:

12V - 12 Ah, Farol:

35 / 35W (2x), Óleo

do Motor: 3,3 litros

Tanque  de

Combustível: 14,7

litros, Comprimento

x Largura x Altura:

2104 x 1205 x 1174

mm, Distância entre

eixos: 1269 mm,

Distância mínima

do solo: 181 mm

Altura do assento:

854 mm, Peso

Seco: 267 kg, Tipo:

Berço duplo

Suspensão

Dianteira/Curso:

Tipo Bifurcação

dupla / 170 mm

Suspensão Traseira

/Curso: Tipo

"Trailing" / 170 mm

Freio Dianteiro

/Diâmetro: A disco /

190 mm Freio

Traseiro/Diâmetro:

A tambor / 160mm

Pneu Dianteiro: AT

24 X 8 - 12 (sem

câmara) Pneu

Traseiro: AT 24 X

10 - 11 (sem

câmara)

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 3 65.100,00 195.300,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 24.390.010,00

 1.1.1. Ressalta-se que o valor do lance a ser apresentado para o item 1, deverá considerar, em sua
composição, a dação de veículos usados como parte do pagamento, no montante de R$ 53.500,00,
conforme detalhado na tabela do item 1.1.2 abaixo.

1.1.2. Descrição dos veículos usados como dação em pagamento da Reitoria:

MARCA 
MODELO

PLACA
ANO/

MODELO
CHASSI

TIPO 
COMBUSTÍVEL

OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS

KM 
RODADOS

VALOR MÉDIO 
AVALIADO 
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VW/ AMAROK OEM-8401 2013 WV1DB42H8EA002990 DIESEL COR BRANCA 197.160 R$ 41.500,00

VECTRA SEDAN 
ELEGANCE

NVI0682 2011/2011 9BGAB69J0BB275806
ALCOOL
/GASOLINA

COR PRETA 95.000 R$ 12.000,00

TOTAL DO VALOR DE MERCADO MÉDIO AVALIADO  R$53.500,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.                                                                                                       

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados do(a) contados da emissão do pedido de
fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

1.6. Havendo divergências entre as especificações dos itens descritas neste instrumento e o sistema
Comprasgov, prevalecerão as deste Termo de Referência. Tendo como base nos termos da tabela acima,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.1.1. Declaramos a essencialidade e o interesse público da contratação de acordo com a justificativa
da necessidade apontada nos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0-000010/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 10/05/2024;

III) Id do item no PCA: 339;

IV) Classe/Grupo: 2310;

V) Identificador da Futura Contratação: 158134-106/2025;

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A Descrição dos Requisitos da Contratação bem como os critérios de sustentabilidade encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 (SUPRESSÃO)Indicação de marcas ou modelos

 (SUPRESSÃO)Da vedação de contratação de marca ou produto

 (SUPRESSÃO)Da exigência de amostra

 (SUPRESSÃO)Da exigência de carta de solidariedade

Subcontratação

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar
de aquisições de pronta entrega.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.41. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, para os itens 3, 5, 7 e 9.

4.41.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

4.41.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

4.41.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

 (SUPRESSÃO)Margem de Preferência

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados 30 (trinta) dias do envio da nota de empenho, de acordo com a
demanda do contratante no prazo de vigência da ata de registro de preços, respeitando as quantidades
máximas e mínimas conforme tabela do subitem 1.1.

5.1.1. O fornecedor será responsável pelo transporte e entrega dos veículos no local determinado pela
Administração.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

18 de 32

5.1.2. Os veículos deverão ser entregues devidamente registrados, licenciados e emplacados no
município da Contratante, incluindo todas as habilitações necessárias e exigidas pelos órgãos de
trânsito brasileiro, conforme legislação em vigor.

5.1.3. Para o item 1, em que há dação de veículos usados como parte do pagamento, a retirada dos
veículos usados ocorrerá somente após a entrega e o recebimento definitivo dos veículos novos,
conforme acordo entre as partes.

5.1.3.1. A retirada dos veículos usados será de responsabilidade exclusiva da Contratada, que
deverá realizá-la às suas expensas, mediante agendamento prévio com a Coordenação de
Transporte, no local indicado pela Administração, e dentro do prazo fixado no termo de dação 
(anexo ao contrato).

5.1.3.1.1. O prazo referido neste item poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação justificada da Contratada e análise favorável da
Administração.

5.1.3.2. No ato da retirada, será lavrado Termo de Entrega e Recebimento dos Veículos Usados 
(anexo ao contrato), contendo a identificação do representante da Contratada e do servidor
responsável pela liberação, bem como a descrição do estado de conservação e eventuais avarias
constatadas.

5.1.3.3. A transferência de titularidade dos veículos usados deverá ser formalizada pela
Contratada junto ao órgão de trânsito competente (DETRAN) no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis contados da assinatura do Termo de Dação (anexo ao contrato), incluindo todas as
despesas com taxas, vistorias, seguros e regularizações.

5.1.3.3.1. O prazo referido neste item poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação justificada da Contratada e análise favorável da
Administração.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,15 (quinze) dias
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

IFS ENDEREÇO

REITORIA (REI)
Rua Dom José Thomáz, nº 194, Bairro São José, Aracaju - SE | CEP: 49015-090 Horário de 
Funcionamento: 08:00 às 18:00

CAMPUS 
ARACAJU (AJU)

 Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166 - Getúlio Vargas – Aracaju/SE CEP: 49.055-260 Horário 
de Funcionamento 08:00 às 11:00 / 14:00 às 17:00

CAMPUS 
PROPRIÁ (PRO)

Rodovia BR 101, Km 05, SUL, S/N, Propriá - SE, CEP 49.900-000 Horário de Funcionamento: 08:
00 às 17:00

CAMPUS 
ESTÂNCIA (EST)

Rua João Café Filho, 260, Cidade Nova / Sergipe, CEP: 49200-000 Horário de Funcionamento: 
08:00 h às 17:00 h

CAMPUS 
GLÓRIA (GLO)

Rodovia SE - 230, s/n, Povoado Piabas, Bairro: Zona Rural, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP: 
49680-000 Horário de Funcionamento: 08:00 às 17:00

CAMPUS 
ITABAIANA  (ITA)

Avenida Padre Airton Gonçalves Lima, 1140, Bairro: São Cristóvão, Itabaiana/SE, CEP: 
49.500543 Horário de Funcionamento: 08:00 às 17:00

CAMPUS SÃO 
CRISTÓVÃO 
(SC)

Br 101, Km 96, Povoado Quissamã, Bairro: Zona Rural, São Cristóvão/SE – CEP: 49.1000-000 
Horário de Funcionamento: 08:00 às 17:00
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CAMPUS 
SOCORRO 
(SOC)

Avenida Professora Jânia Reis, nº 94, Conjunto Marcos Freire II. Bairro: Taiçoca, Nossa Senhora 
do Socorro/SE, CEP: 49160-000. Horário de Funcionamento: 08:00 às 17:00

CAMPUS 
TOBIAS 
BARRETO (TB)

Avenida Osvaldo Carvalho Prado, S/N, Complexo Habitacional Julieta Barreto de, Menezes, SN - 
Zona de Expansão, Tobias Barreto/SE. CEP: 49.300-000. Horário de Funcionamento: 08:00h às 
17:00

CAMPUS 
LAGARTO (LAG)

Rua Cauby, n.º 523, bairro Jardim Campo Novo, Lagarto/SE, CEP 49.400-000. Horário de 
Funcionamento: 08:00h às 17:00

CAMPUS POÇO 
REDONDO (PR)

Rodovia SE 206. S/Nº/Zona Rural de Poço Redondo - SE | CEP: 48.810-000 - Brasil. Horário de 
Funcionamento: 08:00h às 17:00

5.5. O recebimento e a aceitação dos veículos dar-se-ão pela Coordenação de Transporte:

5.5.1. Provisoriamente: no ato da entrega

5.5.2. Definitivamente: no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do Recebimento
Provisório

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, ,no mínimo, 12 (doze) meses
contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, nas condições
previstas em contrato e nos manuais do fabricante, aplicando-se, subsidiariamente, aquele estabelecido na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os fornecidos em perfeitas condições de uso, sem veículos
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante, abrangendo peças, componentes e serviços de manutenção
corretiva durante o período de vigência.

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos, vícios ou falhas de fabricação,
compreendendo a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias para restabelecer o
funcionamento do veículo em condições originais.

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do .veículo

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até , 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação formal da ocorrência.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equivalente, de especificação igual ou veículo
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
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 5.16. Todos os custos de transporte, remoção, deslocamento ou logística relacionados à execução da
garantia serão de responsabilidade exclusiva do Contratado.

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa (SUPRESSÃO)

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:
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6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

7.2.4.2.  (SUPRESSÃO) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 10
 do valor da contratação.% (dez por cento)

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez
 do valor da contratação.por cento) a 15% (quinze por cento)

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento)a 20%
 do valor da contratação.(vinte por cento)

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de  do valor da contratação. 20%(vinte inteiros e um décimo por cento) a 25% (vinte e cinco por cento)

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 25% (vinte e cinco por cento) a
 do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis30 %(trinta por cento)

nessa alínea:

7.2.4.7.1.    (SUPRESSÃO) [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE
JUSTIFIQUEM PENALIDADE DIVERSA];

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
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7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das20  (vinte) dias
penalidades.
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou10 (dez) dias úteis
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até .5 (cinco) dias úteis

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1.o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.20.1. Para o item 1, em que há dação de veículos usados como parte do pagamento, o prazo de até 10
(dez) dias úteis previsto no item anterior aplicará-se apenas ao saldo remanescente em espécie,
contado da conclusão da liquidação da despesa e da assinatura do termo de dação (anexo ao contrato),
observadas as condições estabelecidas no item 8.24.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  deIPCA
correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.22.1. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a
posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

8.22.2. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma
posição da ordem cronológica.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Para o item 1, em que ocorre a dação de veículos usados como parte do pagamento, o valor
correspondente será abatido do montante total devido, conforme discriminado no Termo de Referência e na
proposta vencedora.

8.24.1. A dação será formalizada mediante termo próprio, contendo a descrição detalhada dos veículos,
valores de avaliação, condições de conservação e demais elementos necessários à transferência de
propriedade, observadas as normas do Código de Trânsito Brasileiro e regulamentações correlatas.

8.24.2. A retirada dos veículos dados em pagamento ocorrerá somente após a entrega e o recebimento
definitivo dos veículos novos, mediante agendamento prévio com o órgão contratante.
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8.24.2.1. A retirada deverá ser executada pela Contratada ou empresa por ela autorizada, às suas
expensas, no local indicado pela Administração.

8.24.2.2. No ato da retirada, deverá ser lavrado termo de entrega e recebimento dos veículos
usados (anexo ao contrato), contendo a identificação do representante da Contratada, do servidor
responsável pela liberação e a descrição do estado de conservação no momento da entrega.

8.24.3. A transferência de titularidade dos veículos dados em pagamento deverá ser providenciada pela
Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do termo de dação (anexo
ao contrato), incluindo todas as despesas com taxas, vistorias, seguros e regularizações junto ao
DETRAN.

8.24.4. Após a efetiva transferência da propriedade e a comprovação documental junto ao órgão
contratante, o valor correspondente à dação será considerado quitado, procedendo-se ao pagamento
do saldo remanescente por meio de ordem bancária, conforme previsto nos itens anteriores.

 (SUPRESSÃO)Antecipação de pagamento

Cessão de crédito

8.38 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

8.39. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020
dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.40. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.41. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.42. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.43. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado

Reajuste

8.44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 15/09/2025.

8.45. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice   exclusivamente para as obrigações iniciadas eIPCA,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.45.1 Será utilizado o IPCA, que é a própria inflação, por não haver um índice setorial específico para o
objeto em questão, além de se tratar da aquisição de bens de consumo. Ademais, o IPCA reflete as
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variações dos preços finais de venda, se adequando a este modelo que inclui apenas o fornecimento do
produto.

8.46. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.47. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.48. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.49. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.51. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será .parcelado

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou
de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

    9.4.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

.Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com a verbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13.  Ato de autorização para o exercício da atividade s, expedido pelo de comércio de veículos automotore
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), com credenciamento no Registro Nacional de Veículos em Estoque

, nos termos do (RENAVE) art. 22, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e da Resolução
CONTRAN nº 809/2020.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do   último
exercício sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.28.  (SUPRESSÃO) Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios
sociais, sob pena de inabilitação.

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 Qualificação Técnica (SUPRESSÃO)
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Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$24.390.010,00 (vinte e quatro milhões, trezentos e noventa mil e
, conforme .dez reais) custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste TR

10.2. (SUPRESSÃO) O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

10.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26423/158134;
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II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Programa de trabalho: 12363511220RL0028;

IV) Elemento de despesa: 449052;; e

V) Plano interno: VVEICN0100N.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.2.1. APÊNDICE I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

12.2.2. APÊNDICE II - PESQUISA DE PREÇOS

 

Aracaju/SE, 12 de novembro de 2025.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(SUPRESSÃO)

 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

(SUPRESSÃO)

 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DIELLE OLIVEIRA FILOCRE RODRIGUES
Coordenadora de Administração

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
MARY
Imagem Posicionada
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RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

FABIANO FERRAZ ARAUJO E ARAUJO
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 12/11/2025 às 19:43:28.
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INST.FED.DE�EDUC.,CIENC.E�TEC.DE�SERGIPE

Estudo�Técnico�Preliminar�57/2024

1.�Informações�Básicas

Número�do�processo:�23060.000459/2025-61

2.�Descrição�da�necessidade

Este�Estudo�Técnico�Preliminar�(ETP)�tem�como�objetivo�embasar�o�processo�de�licitação�para�a� ,�por�meio�da�modalidade�de�aquisição�de�veículos
,�com�a�possibilidade�de� .�Sendo�assim,�o�estudo�visa�analisar�a�viabilidade�da�compra�depregão dação�de�veículos�usados�como�parte�do�pagamento

veículos,�as�condições�do�mercado,�as�alternativas�disponíveis�e�os�critérios�para�a�escolha�da�proposta�vencedora.

A� aquisição� de� veículos� novos� é� fundamental� para� a  � da� Reitoria� e� campi� do� Instituto� Federal� de� Sergipe,substituição� e/ou� ampliação� da� frota
apresentando�como�principal�objetivo  �e� ,� além�de�otimizar�agarantir�a�eficiência�operacional melhorar�o�atendimento�à�comunidade�acadêmica
logística�interna�da�gestão�dos�transportes�e�reduzir�custos�com�manutenção�de�veículos�antigos.

Destaca-se�que�a�aquisição�de�veículos�novos�para�o� transporte�de�passageiros�do�Instituto�Federal�de�Sergipe,�torna-se�crucial�para�o�funcionamento
eficiente�da�instituição,�uma�vez�que�possibilita mais�economia em�termos�de�consumo�de�combustível�e�manutenção, e�maior�segurança�com�a�redução
de�riscos�de�comprometimento�dos�deslocamentos�necessários�na�Reitoria�e�campi�do�IFS.�Nesse�sentido,�destaca-se�que�a�necessidade�de�substituição
dos�veículos�atuais�se�deve�ao�fato�de�muitos�deles�ultrapassarem�mais�de�10�anos�de�uso,�comprometendo�a�segurança�dos�passageiros�e�afetando�a
eficiência� dos� serviços� prestados.� A� introdução� de� novos� veículos� proporcionará� maior� segurança,� e� também� reduzirá� custos� com� manutenção
decorrentes�do�desgaste�acumulado�ao�longo�dos�anos.

Análise�da�Viabilidade:

Necessidade�Operacional:�A�frota�atual�está�obsoleta�e�apresenta�necessidade�de�manutenção�corretiva,�frequentemente,�resultando�em�custos
elevados�de�manutenção�e�operacionalização,�além�de�não�atender�adequadamente�às�demandas�do�serviço�externo;

Programa�Mulheres�Mil� na�Reitoria:� Necessidade� de� caminhonete� para� atender� as� solicitações� de� transporte� de� localidades� situadas� em
quilombos�e  territórios� indígenas,�alguns�com�acesso�realizado somente�com�pick-ups,�situados�nos�municípios�povoados�a�seguir: Pacatuba,
Sítio� Alto� (Simão� Dias),� Amparo� do� São  Francisco,� Palmares� e� Tanque� Novo� (Riachão� do� Dantas),� São� Domingos,� Indiaroba,� Salgado,
Itabaianinha,�Aracaju,�Socorro,�São�Cristóvão, �Riachão�do�Dantas,�Santo�Amaro,�Poço�Redondo (Jacaré Curituba);

Economia�de�Recursos:� a� posse� de� veículos� próprios� possibilitará� uma� redução� nos� custos� com� locação� do  veículo  do� tipo� caminhonete,
visando atender�a�grande�demanda�do�Programa�Mulheres�Mil,�gerando�economia�de�recursos�para�a�instituição�a�longo�prazo,�tendo�em�vista o�

  Sendo�assim,�a�opção�davalor�alto�de�R$�10.648,00 da�locação�do�item�2, caminhonete/Pickup na�Ata�de�Registro�de�Preços�1302/2024. 
aquisição�de�caminhonete torna-se�mais�vantajosa�para�a�Administração;

Melhoria�da�Eficiência�e�Produtividade:�a�aquisição�de�veículos�contribuirá�para�a�otimização�dos�processos�de�trabalho,�reduzindo�o�tempo
gasto� em� deslocamentos� e� aumentando� a� eficiência� na� prestação�de� serviços.�Além�disso,� permitirá� uma�maior� flexibilidade� e� agilidade�na
realização�de�tarefas�que�demandam�mobilidade;

Segurança�e�Confiabilidade:�a�utilização�de�veículos�próprios�proporcionará�maior�segurança�e�controle�sobre�os�deslocamentos,�garantindo�a
integridade� física� dos� servidores� e� dos� materiais� transportados,� bem� como� assegurando� a� confiabilidade� e� pontualidade� na� realização� das
atividades�externas.

No�que� tange�aos�veículos�   ,�os�campi�Aracaju,�São�Cristóvão,�Glória,�Tobias�Barreto,� Itabaiana,�consideram�a �presentevans, micro-ônibus�e�ônibus
contratação�vantajosa,�dado�ao�fato�que�os�ônibus�disponíveis,�atualmente,�apresentam�mais�de�10�anos�de�vida�útil,�apresentando�grande�onerosidade
para�manutenção,�não�garantindo�a�segurança�para�os�usuários,�em�que�várias�vezes,�necessitam�de�manutenção,�provocando�atrasos�ou�descontinuidades
das�atividades�de�ensino,�pesquisa�e�extensão.  �Ademais,�o�campus�São�Cristóvão�possui�Cursos�Técnicos�com�demandas�de�atividades�práticas,�que
totalizam�uma�carga�horária�significativa,�e�por�esse�motivo,�tem-se�a�necessidade�de�atender�atividades�de�campo,�com�transporte�de�alunos�para�visitas
técnicas, �as�quais�carecem�do�deslocamento�dos�estudantes.

Em�relação�à�aquisição�de� �para�o�campus�São�Cristóvão,�pode-se�destacar�que�é�essencial�para�a�melhoria�das�operações�e�para�a�segurançaquadriciclo
das�atividades� realizadas�em�áreas�de�difícil� acesso,� em� função�da�vasta�extensão� territorial�da�escola,�bem�como�da�diversidade�de� terrenos,� sendo
essencial�um�veículo�motorizado�de�fácil�aplicação�e�alta�capacidade�de�locomoção,�sendo�uma�ferramenta�indispensável�para�otimizar�tarefas�e�garantir

UASG�158134
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a� execução� eficiente� das� atividades.� Desse� modo,� compreende-se� que� o� quadriciclo� proporcionará� suporte� em� diversas� frentes:� monitoramento� e
supervisão� das� atividades� agrícolas;� além� de� facilitar� o� deslocamento� de� professores,� técnicos� e� monitores� pelas� áreas� cultivadas,� permitindo� o
acompanhamento�em�tempo�real�das�atividades�práticas�realizadas�pelos�alunos,�além�de�possibilitar�o�monitoramento�eficiente�do�estado�das�plantações,
áreas�de�pastagem�e�instalações.

Nesse�sentido,�a�aquisição�de�novos�veículos�é�fundamental�para�garantir�a�continuidade�das�atividades�institucionais,�tendo�em�vista�que�os�veículos�são
essenciais�para�o�deslocamento�de�servidores�e�materiais,�possibilitando�o�atendimento�das�demandas�externas�-�a�exemplo�do�Programa�Mulheres�Mil

,�da�realização�de�visitas�técnicas,�do�transporte�de�documentos,�de�equipamentos�e�demais�recursos�necessários�para�o�pleno�funcionamentona�Reitoria
das�atividades�da�instituição.

Além� disso,� a� modernização� da� frota� do� IFS� visa� incorporar� veículos� mais� tecnologicamente� avançados,� que� ofereçam�maior� segurança� e�melhor
desempenho� nas� estradas,� fortalecendo� a� capacidade� de� resposta� dos�motoristas� diante� de� situações� adversas� no� trânsito� cotidiano.� Em� resumo,� a
contratação�visa�promover�a�adequação�da�frota�do�IFS�com�veículos�mais�modernos,�seguros�e�tecnologicamente�avançados,�garantindo�não�apenas�a
segurança�dos�passageiros,�mas� também�a�eficiência�e�eficácia�na�prestação�dos� serviços�administrativos,� educacionais,�de�pesquisa�e�extensão,�com
prioridade�para�o�Programa�Mulheres�Mil.

Ressalta-se�que�foi�realizada�uma�análise�do�orçamento�para�verificar�se�seria�possível�adquirir�o�veículo�diretamente�com�recursos�financeiros,�sem�a
dação�em�pagamento.�No�entanto,�devido�às�limitações�orçamentárias,�optou-se�por�uma�solução�que�envolva�a�dação�de�veículos�inservíveis�como

,�o�que�possibilita�a�utilização�do�bem�existente�para�redução�do�valor�financeiro�a�ser�desembolsado.parte�do�pagamento

Sendo�assim,�foi�realizada�a avaliação�de�dois�veículos�usados�da�atual� frota�da�Reitoria�do�IFS,�AMAROK�OEM�8401�e�VECTRA�NVI�0682,�para
serem�utilizados�como parte�do�pagamento�da�aquisição�da�Reitoria,�a�qual�foi�baseada�no�valor�oneroso�da�manutenção�nos�últimos�anos, considerando-
os� antieconômicos� para� a� Administração.� Para� tanto,� pode-se� destacar� que� o� veículo� AMAROK� OEM� 8401,� apresentou� em� 2023,� o� gasto� de
R$22.482,13,�em�2024,�o�valor�de�R$18.130,12�e�em�2025�foi�realizado�o�orçamento�de�manutenção�no�valor�de�R$40.418,00.�Já�o�VECTRA�NVI�0682,
em�2024�apresentou�o�gasto�de�R$7.295,96,�e�em�2025,�o�orçamento�de�manutenção�no�valor�de�R$15.649,51,�sendo�que�de�acordo�com�a�tabela�FIPE,
os�valores�de�mercado�dos�referidos�veículos,�são�respectivamente�R$�75.336,00�e�R$�38.358,00,�não�compensando�a�realização�da�manutenção�pelo
valor�oneroso�para�a�Administração.

Nesse�sentido, os veículos�Amarok�OEM�8401�e�Vectra�NVI�0682�são�considerados�inservíveis�para�uso�na�Reitoria�do�Instituto�Federal�de�Sergipe,
conforme� os� critérios� estabelecidos� pela� legislação� pertinente,� tendo� em� vista� que� não� atendem� mais� à� finalidade� pública,� sendo� considerados
antieconômicos,�ou�seja,�“bem�móvel�cuja�manutenção�seja�onerosa�ou�cujo�rendimento�seja�precário,�em�virtude�de�uso�prolongado,�desgaste�prematuro
ou�obsoletismo”. 

No�que�tange�a�avaliação�do�valor�de�mercado�dos�bens,�ressalta-se�que�o�veículo�Amarok�8401�foi�avaliado�por�2�(duas)�concessionárias,�na�cidade�de
Aracaju-�SE,�onde�recebeu�o�valor�de�R$�38.000,00�e�R$45.000,00,�conforme�se�pode�verificar�no�anexo.�Já�o�veículo�Vectra�NVI�0682,�só�foi�avaliado
por� 1� (uma)� concessionária,� no�valor� de�R$12.000,00,� tendo� em� vista� o� veículo� estar� parado,� sem�condições�de� locomoção,� sendo�preciso�o� envio
preciso de�funcionário�para�análise�e�orçamento.

Diante�do�exposto,�a�aquisição�de�veículos�novos,�com�a�dação�em�pagamento�de�bens�inservíveis,�é�a�solução�mais�vantajosa�para�atender�à�necessidade
da�Reitoria�do�IFS,�atendendo�aos�requisitos�dos�termos�da�Lei�14.133/2021�com�a�redução�de�custos�financeiros�e�melhor�aproveitamento�dos�bens�já
disponíveis.�Além� disso,� considera-se� uma�medida� indispensável� para� o� bom� funcionamento� e� o� cumprimento�das� atribuições� da� coordenadoria� de
Transporte� da�Reitoria� do� IFS,� contribuindo� para� o� alcance� dos� objetivos� institucionais� e� para� a� prestação� de� serviços� de� qualidade� à� comunidade
acadêmica.

 

 

3.�Área�requisitante

Área�Requisitante Responsável
Coordenadoria�de�Administração Dielle�Oliveira�Filocre�Rodrigues

Gerência�de�Administração�-�Glória Danilo�Danilo�Felipe�Viana�Munduruca

Gerência�de�Administração�-�Estância Diego�Carlos�Santos�Possera

Gerência�de�Administração�-�Propriá Janisson�Leite�Pereira

Gerência�de�Administração�-�Itabaiana Luciano�de�Melo�Santos

Coordenadoria�de�Administração�-�Socorro Tiago�Moura�Bomfim

Gerência�de�Administração�-�Tobias�Barreto Robson�Dantas

Diretoria�de�Administração�-�Aracaju Arthur�L�P�Gomes

Gerência�de�Administração�-�Lagarto Marcos�José�de�Sant'�anna

Diretoria�de�Administração�-�São�Cristóvão Toniclay�Andrade�Nogueira

Gerência�de�Administração�-�Poço�Redondo Elizete�Ferreira�dos�Santos�Santana
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4.�Descrição�dos�Requisitos�da�Contratação

1. A�Contratada�deve�cumprir�todas�as�obrigações�constantes�no�Edital,�seus�anexos�e�sua�proposta,�assumindo�seus�riscos�e�as�despesas�decorrentes�da
boa�e�perfeita�execução�do�objeto�e�ainda:

1.1�Ser�pessoa�jurídica;

1.2�Ser�devidamente�habilitada�pelos�órgãos�de�controle�e�fiscalização�da�atividade;

1.3�Atender�aos�requisitos�de�segurança�estabelecidos�em�relação�ao�transporte�de�pessoas�e�bens�pertencentes�ao�IFS;

1.4�Declaração�do�licitante�de�que�tem�pleno�conhecimento�das�condições�necessárias�para�a�prestação�do�serviço;

1.5�Possuir�os�requisitos�de�habilitação�exigidos�no�edital�e�comprovar,�previamente�que�mantém�as�mesmas�condições�de�habilitação,�sob�pena�de�ser
convocado�outro�licitante,�desde�que�respeitada�a�ordem�de�classificação,�sem�prejuízo�das�sanções�previstas�no�Edital�e�demais�cominações�legais;

1.6�Estar�cadastrado�e�habilitado�no�SICAF,�caso�haja�irregularidades,�o�contratado�deverá�regularizar�a�sua�situação�no�prazo�de�até�5�(cinco)�dias�úteis,
sob�pena�de�aplicação�das�penalidades�previstas�no�edital;

1.7�Cumprir�o�prazo�de�10�(dez)�dias�úteis,�contados�a�partir�da�data�de�sua�convocação,�para�assinar�o�Ata�de�Registro�de�Preços,�sob�pena�de�decair�do
direito�à�contratação,�sem�prejuízo�das�sanções�previstas�no�Edital;

1.8.� Efetuar� a� entrega� dos� veículos� novos� em� perfeitas� condições,� conforme� especificações,� prazo� e� local� conforme� ordens� de� fornecimento,� bem
como �retirar�os�veículos�usados�dados�como�parte�do�pagamento,�mediante�assinatura�do�respectivo� ”,�emitido�pela“Termo�de�Entrega�de�Veículo
Diretoria�de�Administração,�em�conjunto�com�a�Coordenadoria�de�Transporte; 

1.9.�Responder,�a�partir�da�retirada�dos�veículos�usados,�por�todos�os�encargos�sobre�eles�incidentes,�em�especial�IPVA,�multas,�seguros,�indenizações
decorrentes�de�atos�ilícitos�praticados�após�a�retirada,�dentre�outros;

1.10.�Todas�as�despesas�com�a� �como�parte�do�pagamento�correrão�às�expensas�da�CONTRATADA,�que�terá�otransferência�dos�veículos�usados�dados
prazo�previsto�no�item�1.8�para�realizar�a�transferência�junto�ao�Departamento�Estadual�de�Trânsito�(DETRAN/SE);

1.11.�Fornecer,� por�meio�de�Termo�ou� instrumento� congênere,� garantia�mínima�de�12� (doze)�meses,� sem� limite� de� distância� percorrida,� relativa� ao
veículo�novo,�mesmo�após�descontinuidade�de�fabricação�no�período;

1.12.�O�prazo�de�garantia�alusivo�ao�item�anterior�passará�a�fluir�a�partir�da�emissão�da�nota�fiscal,�com�as�atestações�pertinentes.

1.13.�Substituir,� reparar�ou�corrigir�as�peças�e�demais�componentes�que�apresentarem�avarias�ou�defeitos�de�fabricação,�dentro�do�prazo�de�garantia,
atendendo�com�pontualidade�e�presteza,�as�chamadas�do�IFS�no�tocante�a�substituições�de�peças�ou�reparos�que�se�fizerem�necessários�durante�o�prazo�de
garantia;

1.14.�O�objeto�deve�estar�acompanhado�do�manual�do�usuário,�com�uma�versão�em�português;

1.15�Veículo�novo�(zero�km),�primeiro�emplacamento,�conforme�deliberação�nº�64/2008�CONTRAN;
1.16.�Emplacamento�realizado�pela�licitante,�sem�custos�a�administração;
1.17.� Será� aceito� veículo� de� fabricação�nacional,� de� fabricação� nacionalizada� ou� importado,� desde�que�não�possua� restrição� em�comercialização�no
Brasil,�e�que�possua�assistência�técnica�na�região�de�Sergipe;
1.18.�Ano�de�fabricação:�igual�ou�posterior�à�data�da�contratação;
1.19.�Vidros�com�instalação�de�película�insulfilm�com�proteção�uv,�no�percentual�de�transparência�mínimo�exigido�na�legislação;
1.20.�Ferramentas�e�acessórios�obrigatórios�exigidos�pelo�CONTRAN�(macaco,�chave�de�rodas,�pneu�reserva,�e�triângulo);
1.21.�Garantia� e� assistência� técnica� autorizada� com� atendimento� na� região� de�Sergipe,� pelo� prazo�mínimo� da�garantia� do� fabricante,� sem� limite� de
quilometragem;

1.22.� Comunicar� à� Contratante,� com� antecedência� mínima� de� 48� (quarenta� e� oito)� horas� da� data� de� entrega,� os� motivos� que� impossibilitem� o
cumprimento�do�prazo�previsto,�com�a�devida�comprovação.

1.23.�Manter,�durante�toda�a�execução�do�contrato,�em�compatibilidade�com�as�obrigações�assumidas,�todas�as�condições�de�habilitação�e�qualificação
exigidas�na�licitação.

1.24�Requisitos�Ambientais:

1.24.1�Só�será�admitida�a�oferta�de�veículo�automotor�que�utilize�o�combustível� renovável� (etanol,�gás�natural�veicular,�biodiesel,� eletricidade,� etc.),
inclusive�mediante�tecnologia�“flex”,�nos�termos�da�Lei�n°�9.660,�de�1998.
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1.24.2.Só�será�admitida�a�oferta�de�veículo�que�possua�eficiência�energética�equivalente�a�um�veículo�com�a�Etiqueta�da�categoria�A�(mais�eficiente)�do
Programa�Brasileiro�de�Etiquetagem�Veicular�(PBE�Veicular).

1.24.3�A�Contratada�deverá�atentar�para�os�critérios�de�sustentabilidade�ambiental�constantes�da�IN�SLTI�nº�01,�de�19/01/2010,�dando�ênfase�àqueles�que
possuam�relação�com�objeto�licitado; 

1.24.4�Deverá�possuir�todos�os�demais�equipamentos�obrigatórios�exigidos�pelo�COTRAN�e�em�conformidade�com�o�PROCONVE. 

1.24.5�Só�será�admitida�a�oferta�de�veículo�automotor�que�atenda�aos�limites�máximos�de�emissão�de�poluentes�provenientes�do�escapamento�fixados�no
âmbito�do�Programa�de�Controle�da�Poluição�do�Ar�por�Veículos�Automotores�-�PROCONVE,�conforme�Resoluções�CONAMA�nº�18,�de�06/05/1986,
complementações�e�alterações�supervenientes,�conforme�Guia�Nacional�de�Licitações�Sustentáveis�-�NESLIC�-�Núcleo�Especializado�Sustentabilidade,
Licitações�e�Contratos�DECOR�/CGU/AGU�-�Abril/2016.

1.24.6�.�Só�será�admitida�a�oferta�de�veículo�automotor�que�atenda�aos�limites�máximos�de�ruídos�fixados�nas�Resoluções�CONAMA�nº1,�de�11/02/1993,
nº�08/1993,�nº�17/1995,�nº�272/2000�e�nº�242/1998�e�legislação�superveniente�e�correlata,�conforme�Guia�Nacional�de�Licitações�Sustentáveis�-�NESLIC
-�Núcleo�Especializado�Sustentabilidade,�Licitações�e�Contratos.

 

 

 

5.�Levantamento�de�Mercado

Foi�realizada�pesquisa�em�sites�de�comparação�de�preços,�como�também�em�Atas�e�Termos�de�Referências�disponíveis�no�COMPRASNET�–�Sistema�de
Compras�do�Governo�Federal�e�plataforma�“Painel�de�Preços”.�A�escolha�deste�tipo�de�levantamento,�motiva-se�devido�a�disponibilização�de�consultas�a
Atas�vigentes�de�compras�semelhantes,�onde�estão�atualizados�os�registros�cadastrais�dos�bens �que�melhor�atendam�às�necessidades�da�Administração.

Sendo� assim,� foram� encontrados� Pregões  realizados� por� órgãos� federais,� como  UNIVERSIDADE� FEDERAL� DO� NORTE� DE� TOCANTINS� -
UASG 156763,�IFSULDEMINAS,�Pregão�036/2018�do�TCE/GO�e�Pregão�90036/2024�TRE-RO.

Quanto�ao�levantamento�de�mercado�dos�bens,�pode-se�constatar�que�o�veículo�Amarok�8401�foi�avaliado�por�2�(duas)�concessionárias,�na�cidade�de
Aracaju-�SE,�onde�recebeu�o�valor�de�R$�38.000,00�e�R$45.000,00.�Já�o�veículo�Vectra�NVI�0682,�só�foi�avaliado�por�1�(uma)�concessionária�que�enviou
funcionário�para�análise�e�orçamento, devido�ao�veículo�estar�sem�possibilidade�de�locomoção, �no�valor�de�R$12.000,00,�conforme�se�pode�verificar�em
anexo.

Os�produtos�objeto�deste� estudo,� são�bens�comuns,�produzidos�e�disponibilizados�ao�mercado�por�uma�variedade�de�empresas� do� setor.�Existe�uma
grande�quantidade�de�distribuidores�e�importadores�desses�produtos,�bem�como�uma�variedade�de�produtos�similares�disponíveis�no�mercado,�conforme
constatado�em�fontes�como�o�portal�http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_texto.asp,�onde�observa-se�uma�grande
quantidade�de�empresas�que�participam�de�licitação�para�este�objeto.

 

 

6.�Descrição�da�solução�como�um�todo

A�aquisição�de�veículos�possibilitará�que�os�setores�de�transportes�da�Reitoria�e�campi�do�IFS�atendam�a�diversas�demandas,�tais�como�deslocamento
para�aeroporto,�deslocamento�de�servidores�para�reuniões,�visitas�técnicas,�projetos�de�extensão,�entre�outras�atividades,�garantindo�assim�a�continuidade
das� atividades� administrativas� e� acadêmicas� do� IFS.� Para� tanto,� destaca-se� a� importância� de� elevadores� para� maior� acessibilidade,� banheiros� e
carregadores�USB�nas�poltronas�dos�veículos micro-ônibus�e�ônibus.

Nesse� sentido,� torna-se� necessário� para� os� campi� do� IFS� que� os� veículos    disponham� de� ,� em� virtude� da� Lei� demicro-ônibus� e� ônibus elevador
Acessibilidade�nº�10.098/2000,�uma�vez�que�não�dispõem�de�veículos�com�essa�característica,�sendo�que,�de�acordo�com�a�legislação,�é�dever�do�Estado,
da�família,�da�comunidade�escolar�e�da�sociedade�assegurar�educação�de�qualidade�à�pessoa�com�deficiência.

Bem�como,�compreende-se�a�importância�de� para�garantir�o�conforto�e�a�comodidade�de�todos�os�passageiros�em viagens�de�média�e�longabanheiros 
distância. Por�fim,�considera-se�a�inclusão�de�carregadores�USB�nas�poltronas,�um�recurso�essencial�para�atender�à�crescente�demanda�por�conectividade
durante�viagens,�especialmente�as�de�longa�duração,�permitindo  inclusive�chamar�um�táxi,�caso�o�ônibus�venha�a�quebrar.

A�solução�proposta�envolve�a�contratação�de�uma�empresa�fornecedora�de�veículos�novos,�com�a�possibilidade�de�parte�do�pagamento�ser�feita�por�meio
da� �pertencentes�ao�IFS,�como�forma�de� .�Desse�modo,�a�solução�contempla:entrega�de�veículos�usados compensação�parcial�do�valor�total�da�compra
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Aquisição� de� veículos� novos:� A� empresa� vencedora� da� licitação� deverá� fornecer� veículos� novos,� em� conformidade� com� as� especificações
técnicas�definidas�no Termo�de�Referência. O�objetivo�é�garantir�a� ,�a� �e�a� �para�as�necessidades�doqualidade segurança adequação�operacional
IFS.

Prazos�e�Condições�de�Entrega:�O�fornecedor�deverá�entregar�os�veículos�novos�dentro�do�prazo�estipulado,�após�a�assinatura�do�contrato.�O
veículo�usado�será�entregue�ao�fornecedor�no�momento�da�entrega�dos�veículos�novos,�salvo�acordo�distinto.

Avaliação�do�Veículo�Usado:�Os�veículos�usados�serão�avaliados�por�uma�empresa�especializada,�que�determinará�o�seu�valor�de�mercado,
considerando�o�estado�de�conservação,�a�quilometragem,�o�ano�de�fabricação�e�outros�critérios�técnicos.

Veículo� usado� como� dação� em� pagamento:� Os� veículos� usados  serão� entregues� ao� fornecedor� como� parte� do� pagamento,� ocorrendo� a
transferência�de�propriedade. 

Para�tanto,�segue�a�descrição�dos�veículos�usados�para�dação�em�pagamento�da�Reitoria:

ITEM
MARCA�
MODELO

PLACA
ANO/

MODELO
CHASSI

TIPO�
COMBUSTÍVEL

OUTRAS�
CARACTERÍSTICAS

KM�
RODADOS

VALOR�MÉDIO�
AVALIADO

 1
VW/�
AMAROK

OEM-
8401

2013
/2014 WV1DB42H8EA002990 DIESEL COR�BRANCA 197.160 R$�41.500,00

2
VECTRA 
SEDAN�
ELEGANCE

NVI0682
2011
/2011

9BGAB69J0BB275806
ALCOOL
/GASOLINA

COR�PRETA 95.000 R$�12.000,00

Ressalta-se�que�para�o�veículo�Amarok�OEM�8401�foi�realizada�a�média�dos�valores�de�mercado R$�38.000,00�e�R$45.000,00,�e�encontrado�o�valor�de
R$ R$�41.500,00.

Sendo�assim,�sugere-se�a�transferência�desses bens�inservíveis,�conforme�valor�estimado�do�mercado,�para�a�aquisição�de veículo�caminhonete
pela�Reitoria�com�a�opção�da�dação�em�pagamento.

7.�Estimativa�das�Quantidades�a�serem�Contratadas

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UN�
MED

QUANTIDADE

REI AJU SOC EST TOB PROP ITA LAG GLO SC PR
QUANT�
TOTAL�
ESTIMADA

Aquisição�de�
veículos�
–� Leves� Veículo�
tipo�
CAMINHONETE
/PICKUP,�
Veículo�zero�
quilômetro,�cabine�
dupla,4x4,�motor�
movido�a�diesel,�
potência�do�motor,�
não�inferior�a�180�
CV,�câmbio�
automático�ou�
manual�com�05�
marchas�à�frente�e�
uma�à�ré,�direção�
assistida,�ar�
condicionado,�
freio�ABS�nas�04�
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1

(quatro)�rodas,�Air�
bag�duplo�frontal,�
roda�padrão�
mínimo�aro�R16,�
protetor�motor�e�
câmbio,�jogo�de�
tapetes,�
capacidade�
mínima�de�carga�
de�1.000�Kg,�
ganchos�internos�
para�fixação�de�
carga,�aparelho�de�
som�multimídia�e�
demais�
equipamentos�
exigidos�pelo�
CONTRAN.�
Deverá�ser�
instalada�em�cima�
e�em�
complemento�à�
caçamba�capota�
automotiva�e�
protetor�de�
caçamba.

483232 UN 3     1 1 1   1 1 2 1 11

Aquisição�de�
veículos�–�tipo�
van�minibus�para�
transporte�de�
passageiro,�para�
no�mínimo�16�
lugares,�sendo�15
(passageiro)�mais�
o�1(motorista)�,�
zero�km�-�ano�de�
fabricação�da�data�
de�assinatura�do�
contrato�e�modelo�
igual�ou�posterior�
ao�ano�em�curso,�
na�cor�branca,�teto�
alto,�motor�com�
potencia�mínima�
de�136cv�diesel�
turbo�intercooler,�
direção�hidráulica
/elétrica,�tração�
dianteira�ou�
traseira,�câmbio�
sincronizado�com�
no�mínimo�5�
marchas�à�frente�e�
1�à�re,�tanque�de�
combustível�para�
no�mínimo�70�
litros�–�freios�a�
disco�nas�quatro�
rodas�com�abs�e�
controle�de�
estabilidade,�air�
bag�duplo�para�
motorista�e�
passageiro,�ar�
condicionado�para�
o�motorista�e�com�
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2

duto�central�no�
teto�da�parte�
traseira�para�
distribuição�no�
compartimento�de�
passageiros�
(original�de�
fabrica),�
equipamento�de�
som�com�gps�
integrado�original�
de�fábrica�ou�
instalado�em�
autorizada;�
sistema�de�alto-
falantes�original�
de�fábrica�ou�
instalado�em�
autorizada;�
sistema�de�alarme�
antifurto�original�
de�fábrica�ou�
instalado�por�
concessionário�
autorizado,�desde�
que�coberto�pela�
garantia;�piloto�
automático,�
hodômetro�geral�e�
parcial�digital,�
porta�traseira�
dupla�e�lateral�
direita,�tacógrafo�
digital,�trava�de�
segurança,�contra�
abertura�interna�da�
porta�lateral�
corrediça,�sistema�
de�travas�das�
portas�com�
acionamento�
elétrico,�sistema�
de�vidros�com�
acionamento�
elétrico,�película�
(insulfilm)�nos�
vidros,�com�
transparência�
permitida�por�lei;�
cintos�de�
segurança�
dianteiros�laterais�
retrateis�e�
reguláveis�em�
altura,�e�todos�os�
equipamento�de�
segurança�exigido�
pelo�CONTRAN.�
serviço�incluso�de�
registro,�
emplacamento�e�
licenciamento,�na�
uf�de�entrega;�
serviço�incluso�de�
adesivagem�
(confecção�e�

300822 UN 1 1   1 1 1   1 1 1 1 9
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aplicação�de�
recorte�eletrônico�
em�vinil),�
conforme�anexo�v�
da�instrução�
normativa�nº3,�de�
15�de�maio�de�
2008�–�slti/mpog,�
e�legislação�
posterior,�
conforme�
indicação�da�
contratante.�
garantia�de�no�
mínimo�12�(doze)�
meses�sem�limite�
de�quilometragem�
a�partir�da�
emissão�da�nota�
fiscal.

3

Aquisição�de�
veículos�Micro-
ônibus�-�Ano
/Modelo:�em�
curso�ou�superior;�
Quilometragem:�0�
km;�Capacidade�
de�passageiros:�
27,�mínimo;�
Quantidade�de�
portas:�1,�
pantográfica;�Cor:�
branca;�Tração:�4�
x�2,�no�eixo�
traseiro;�
Combustível:�
diesel;�Potência:�
162�CV,�mínimo;�
Direção:�
hidráulica�ou�
elétrica;�Freios:�s-
cam�a�tambor�na�
dianteira�e�
traseira,�acionados�
a�ar;�Transmissão:�
manual,�5�marchas�
a�frente�e�1�a�ré;�
Motor�:�3.8,�
mínimo;�Roda:�
aro�17,5,�mínimo;�
Acessórios:�
geladeira,�dvd,�
sistema�de�som,�
monitor�de�lcd,�
sistema�de�
calefação,�internet�
wireless�e�
poltronas�de�couro�
reclináveis;�
Requisito:�com�ar-
condicionado�
dutado. Elevador�
para�
Acessibilidade,�
Banheiro�na�
traseira;�e�

326569 UN   1 1   1   1 1 1 1 1 8
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carregador�USB�
nas�poltronas.

Aquisição�de�
veículos�-�Ônibus�
rodoviário�-�Ano
/Modelo:�em�
curso�ou�superior;�
motor�traseiro�nas�
seguintes�
especificações�
mínimas.�-�chassi�
e�carroceria�
integrada.�-�
capacidade:�52�
passageiros�
incluso�
acessibilidde�+�1�
motorista�+�1�
auxiliar.�-�motor�
traseiro�EURO�6�-�
PBT�minimo�19�
toneladas.�-�
potencia�minima:�
de�370�CV�-�
tração�4x2.�-�6�
cilindros.�-�
suspensão�
pneumatica.�-�
cambio�
automatizado.�-�
freios�a�ar,�tambar�
nas�rodas�traseira�
ABS,�EBD.�-�
tanque�de�
combustivel�
tranversal�de�
500lts�com�
abastecimento�de�
ambos�os�lados.�-�
balanço�dianteiro�
minimo�de�2.700
mm�-�balanço�
traseiro�minimo�
de�3.450mm�-�
rodas�de�aço�aro�
22,5.�-�pneus
/80R22.5�-tensão�
de�24V�com�2x�
baterias�de�-170
Ah.�-�alternador�
de�150�A.�-�entre�
eixo�minimo�de�
7.800�mm.�-�
comprimento�
14.000mm.�-�
largura�externa�de�
2.600�mm.�-�altura�
externa�minimo�de�
3.800mm�incluso�
ar�condicionado.�-�
1�(uma)�porta�
pantográfica�de�
abertura�interna�e�
externa.�-�1�(uma)�
porta�exclusiva�
para�o�elevador.�-�
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4

lantenas�traseira�
em�led�em�um�
único�modulo.�-�
farol�dianteiro�em�
led�com�luz�DRL�
integrado.�-�farol�
de�neblina�na�
dianteira�com�
bloco�óptico.�-�luz�
auxiliar�de�
manibra�no�para�
choque�dianteiro.�-�
para�bridas�
bipartido.�-�
bagagerios�laterais�
passante�1200mm.�
-�porta�estepe�no�
bagageiro.�-�passa�
balsa�na�traseira.�-�
retrovisores�
externos�
carenados�
avançados�com�
regulagem�
eletrica.�-�suporte�
para�rebocador�
dianteiro.�-�janelas�
laterais�com�vidro�
colado�e�com�
janelinhas�
basculantes.�-�tapa�
sol�para�o�
motorista�tipo�
sanefa�1�
1.600.000,00�
1.600.000,00�2�de�
3�e�auxiliar.�-�
itinerario�
eletrônico�frontal.�
-�poltrona�do�
motorista�com�
regurlagem�
pneumática�e�
cinto�três�pontas.�-�
banheiro�na�
traseira.�-�
geladeira�central.�-�
poltrona�para�o�
motorista�auxiliar�
na�cabine�do�
motorista�-�radio�
na�cabine�do�
motorista�com�alto�
falantes�e�tambem�
alto�falantes�no�
salão�dos�
passageiros.�-�
parede�divisória�
total�com�porta.�-�
cortinas�em�todas�
as�janelas.�-�
poltronas�
executivas�
reclináveis�de�
medida�mínima�de�
1.060mm�com�

613276 UN         1   1 1   1 1 5
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porta-copos�
integrado,�cinto�de�
regulança�retrátil,�
apoio�de�braço�
lateral�de�central,�
revestimento�em�
tecido�e�apoio�de�
pés.�-�elevador�
tipo�dpm�
(dispositivo�de�
poltrona�movel).�-�
porta�pacotes�
interno�com�duto�
de�ar�
condicionado,�
difusores�de�ar,�
numeradores�de�
poltronas.�-�
tomada�12V�no�
painel�do�
motorista.�-�vigia�
traseiro�fechado.�-�
bloqueio�das�
tampas�dos�
bagageiros�
pneumático.�-�ar-
condicionado�de�
teto�central�de�
140.000�BTU/h.�-�
defroster�frio�na�
cabine�do�
motorista.�-�caixa�
porta�perteces�
para�o�motorista.�-�
iluminação�interna�
em�led.�-�saida�de�
emergencia�no�
teto�e�nas�laterais.�
-�assoalho�de�
madeira�com�
revestimento�
antiderrante.�-�
lateral�interna�e�
teto�com�
revestimento�em�
ABS�ou�
acabamento�
superior.�-�curva�
interna�do�teto�
com�revestimento�
em�carpete.�-�
pintura�sólida�+�
adesivos/�
plotagem�podendo�
ser�em�pintura.�-�
luzes�de�cortesia�
fixado�nos�pés�das�
poltronas�com�
lampadas�em�led�
intercaladas.�
alarme�de�ré.

Aquisição�de�
veículos�-� 

�AnoQuadriciclo:
/Modelo:�em�
curso�ou�superior,�
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5

tipo:�OHV,�
monocilíndrico,�4�
tempos,�
refrigeração�
líquida�Cilindrada:�
420�cc,�Potência�
Máxima:�26,9�cv�a�
6.250�rpm�Torque�
Máximo:�3,4�kgf.
m�a�5.000�rpm�
Transmissão:�5�
velocidades�+�Ré,�
Sistema�de�
Partida:�Elétrico�
Diâmetro�x�Curso:�
86,5�x�71,5�mm,�
Relação�de�
Compressão:�9,9:1�
Sistema�
Alimentação:�
Injeção�Eletrônica�
PGM-FI�
Combustível:�
Gasolina,�Ignição:�
Eletrônica�Bateria:�
12V�-�12�Ah,�
Farol:�35�/�35W�
(2x),�Óleo�do�
Motor:�3,3�litros�
Tanque�de�
Combustível:�14,7�
litros,�
Comprimento�x�
Largura�x�Altura:�
2104�x�1205�x�
1174�mm,�
Distância�entre�
eixos:�1269�mm,�
Distância�mínima�
do�solo:�181�mm�
Altura�do�assento:�
854�mm,�Peso�
Seco:�267�kg,�
Tipo:�Berço�duplo�
Suspensão�
Dianteira/Curso:�
Tipo�Bifurcação�
dupla�/�170�mm�
Suspensão�Traseira
/Curso:�Tipo�
"Trailing"�/�170�
mm�Freio�
Dianteiro
/Diâmetro:�A�
disco�/�190�mm�
Freio�Traseiro
/Diâmetro:�A�
tambor�/�160mm�
Pneu�Dianteiro:�
AT�24�X�8�-�12�
(sem�câmara)�
Pneu�Traseiro:�AT�
24�X�10�-�11�(sem�
câmara).

  UN                   3   3
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8.�Estimativa�do�Valor�da�Contratação

Valor�(R$):�18.321.238,91

8.1.�A�estimativa�do�valor�da�contratação�é�de�R$18.321.238,91�(dezoito�milhões,�trezentos�e�vinte�e�um�mil�e�duzentos�e�trinta�e�oito�reais�e�noventa�e
um�centavos)� e� foi� realizada�mediante� pesquisa� de�mercado,� a� qual� será� concluída�pela�Diretoria� de�Licitações� e�Contratos� -�DLC.�Ressalta-se� foi
descontado�o�valor�de� do�item�1�referente�à�dação�em�pagamento�dos�veículos�usados�da�Reitoria�para�aquisição�da�caminhonete,�conformeR$53.500,00�
explicado�no�item�8.2,�abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE�
MEDIDA

QUANT. V.�Unitário 
V.�Total�
estimado

1

Aquisição�de�veículos�
–� Leves� Veículo�tipo�
CAMINHONETE
/PICKUP,�Veículo�zero�
quilômetro,�cabine�dupla,
4x4,�motor�movido�a�
diesel,�potência�do�motor,�
não�inferior�a�180�CV,�
câmbio�automático�ou�
manual�com�05�marchas�à�
frente�e�uma�à�ré,�direção�
assistida,�ar�condicionado,�
freio�ABS�nas�04�(quatro)�
rodas,�Air�bag�duplo�
frontal,�roda�padrão�
mínimo�aro�R16,�protetor�
motor�e�câmbio,�jogo�de�
tapetes,�capacidade�
mínima�de�carga�de�1.000�
Kg,�ganchos�internos�para�
fixação�de�carga,�aparelho�
de�som�multimídia�e�
demais�equipamentos�
exigidos�pelo�
CONTRAN.�Deverá�ser�
instalada�em�cima�e�em�
complemento�à�caçamba�
capota�automotiva�e�
protetor�de�caçamba.

483232 Unidade  1 R$191.530,81 R$191.530,81

2

Aquisição�de�veículos�
–� Leves� Veículo�tipo�
CAMINHONETE
/PICKUP,�Veículo�zero�
quilômetro,�cabine�dupla,
4x4,�motor�movido�a�
diesel,�potência�do�motor,�
não�inferior�a�180�CV,�
câmbio�automático�ou�
manual�com�05�marchas�à�
frente�e�uma�à�ré,�direção�
assistida,�ar�condicionado,�
freio�ABS�nas�04�(quatro)�
rodas,�Air�bag�duplo�
frontal,�roda�padrão�
mínimo�aro�R16,�protetor�
motor�e�câmbio,�jogo�de�
tapetes,�capacidade�
mínima�de�carga�de�1.000�
Kg,�ganchos�internos�para�
fixação�de�carga,�aparelho�

483232 Unidade 10 R$245.030,81 R$2.450.308,10
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de�som�multimídia�e�
demais�equipamentos�
exigidos�pelo�
CONTRAN.�Deverá�ser�
instalada�em�cima�e�em�
complemento�à�caçamba�
capota�automotiva�e�
protetor�de�caçamba.

3

Aquisição� de� veículos
–  tipo� van�minibus� para
transporte� de� passageiro,
para� no� mínimo� 16
lugares,� sendo� 15
(passageiro)� mais� o� 1
(motorista)� ,� zero� km� -
ano�de� fabricação�da�data
de� assinatura� do� contrato
e� modelo� igual� ou
posterior� ao� ano� em
curso,� na� cor� branca,� teto
alto,� motor� com� potencia
mínima� de� 136cv� diesel
turbo� intercooler,� direção
hidráulica/elétrica,� tração
dianteira� ou� traseira,
câmbio� sincronizado� com
no� mínimo� 5� marchas� à
frente�e� 1�à� re,� tanque�de
combustível� para� no
mínimo� 70� litros� –� freios
a� disco� nas� quatro� rodas
com� abs� e� controle� de
estabilidade,� air� bag
duplo� para� motorista� e
passageiro, � ar
condicionado� para� o
motorista� e� com� duto
central� no� teto� da� parte
traseira� para� distribuição
no� compartimento� de
passageiros� (original� de
fabrica),� equipamento� de
som� com� gps� integrado
original� de� fábrica� ou
instalado� em� autorizada;
sistema� de� alto-falantes
original� de� fábrica� ou
instalado� em� autorizada;
sistema� de� alarme
antifurto� original� de
fábrica� ou� instalado� por
concessionário
autorizado,� desde� que
coberto� pela� garantia;
piloto� automático,
hodômetro�geral� e� parcial
digital,� porta� traseira
dupla� e� lateral� direita,
tacógrafo�digital,� trava�de
segurança,� contra
abertura� interna� da� porta
lateral� corrediça,� sistema
de� travas� das� portas� com
acionamento� elétrico,
sistema� de� vidros� com
acionamento� elétrico,

300822 Unidade 9 R$300.000,00 R$2.700.000,00
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película� (insulfilm)� nos
vidros,� com� transparência
permitida� por� lei;� cintos
de� segurança� dianteiros
laterais� retrateis� e
reguláveis� em� altura,� e
todos� os� equipamento� de
segurança� exigido� pelo
CONTRAN.� serviço
incluso� de� registro,
emplacamento� e
licenciamento,� na� uf� de
entrega;� serviço� incluso
de� adesivagem
(confecção�e�aplicação�de
recorte� eletrônico� em
vinil),� conforme� anexo� v
da� instrução� normativa
nº3,� de� 15� de� maio� de
2008� –� slti/mpog,� e
legislação� posterior,
conforme� indicação� da
contratante.� garantia� de
no� mínimo� 12� (doze)
meses� sem� limite� de
quilometragem�a�partir�da
emissão�da�nota�fiscal.

4

Aquisição� de� veículos
Micro-ônibus� -� Ano
/Modelo:� em� curso� ou
superior;� Quilometragem:
0� km;� Capacidade� de
passageiros:� 27,� mínimo;
Quantidade� de� portas:� 1,
pantográfica;� Cor:
branca;�Tração:� 4� x� 2,�no
eixo� t raseiro ;
Combustível:� diesel;
Potência:� 162� CV,
mínimo;� Direção:
hidráulica� ou� elétrica;
Freios:�s-cam�a�tambor�na
dianteira� e� traseira,
acionados� a� ar;
Transmissão:� manual,� 5
marchas�a�frente�e�1�a� ré;
Motor� :� 3.8,� mínimo;
Roda:� aro� 17,5,� mínimo;
Acessórios:� geladeira,
dvd,� sistema� de� som,
monitor� de� lcd,� sistema
de� calefação,� internet
wireless� e� poltronas� de
couro� reclináveis;
Requisito:� com� ar-
condicionado
dutado.  Elevador� para
Acessibilidade,� Banheiro
na� traseira;� e� carregador
USB�nas�poltronas.

326569 Unidade 8 R$600.000,00 R$4.800.000,00

Aquisição� de� veículos� -
Ônibus� rodoviário� -�Ano
/Modelo:� em� curso� ou
superior;� motor� traseiro
nas � seguintes
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5

especificações� mínimas.� -
chassi� e� carroceria
integrada.� -� capacidade:
52� passageiros� incluso
acessibilidde� +� 1
motorista� +� 1� auxiliar.� -
motor� traseiro� EURO� 6� -
PBT� minimo� 19
toneladas.� -� potencia
minima:� de� 370� CV� -
tração�4x2.�-�6�cilindros.� -
suspensão� pneumatica.� -
cambio� automatizado.� -
freios� a� ar,� tambar� nas
rodas� traseira� ABS,� EBD.
-� tanque� de� combustivel
tranversal� de� 500lts� com
abastecimento� de� ambos
os� lados.� -� balanço
dianteiro�minimo�de�2.700
mm� -� balanço� traseiro
minimo� de� 3.450mm� -
rodas� de� aço� aro� 22,5.� -
pneus/80R22.5� -tensão� de
24V� com� 2x� baterias� de
-170Ah.� -� alternador� de
150� A.� -� entre� eixo
minimo� de� 7.800� mm.� -
comprimento� 14.000mm.
-� largura�externa�de�2.600
mm.� -� altura� externa
minimo� de� 3.800mm
incluso� ar� condicionado.� -
1 � (uma) � por ta
pantográfica� de� abertura
interna� e� externa.� -� 1
(uma)� porta� exclusiva
para�o�elevador.�-�lantenas
traseira� em� led� em� um
único� modulo.� -� farol
dianteiro� em� led� com� luz
DRL� integrado.� -� farol� de
neblina� na� dianteira� com
bloco�óptico.�-�luz�auxiliar
de� manibra� no� para
choque� dianteiro.� -� para
bridas� bipartido.� -
bagagerios� laterais
passante� 1200mm.� -� porta
estepe� no� bagageiro.� -
passa� balsa� na� traseira.� -
retrovisores� externos
carenados� avançados� com
regulagem� eletrica.� -
suporte� para� rebocador
dianteiro.� -� janelas�laterais
com� vidro� colado� e� com
janelinhas� basculantes.� -
tapa� sol� para� o� motorista
tipo�sanefa�1�1.600.000,00
1.600.000,00� 2� de� 3� e
auxiliar.� -� itinerario
eletrônico� frontal.� -
poltrona�do�motorista�com
regurlagem� pneumática� e
cinto� três� pontas.� -

613276 Unidade 5 R$1.600.000,00 R$8.000.000,00
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banheiro� na� traseira.� -
geladeira� central.� -
poltrona� para� o� motorista
auxiliar� na� cabine� do
motorista� -� radio� na
cabine� do� motorista� com
alto� falantes� e� tambem
alto� falantes� no� salão� dos
passageiros.� -� parede
divisória�total�com�porta.�-
cortinas� em� todas� as
janelas.� -� poltronas
executivas� reclináveis� de
medida� mínima� de� 1.060
mm� com� porta-copos
integrado,� cinto� de
regulança� retrátil,� apoio
de�braço�lateral�de�central,
revestimento� em� tecido� e
apoio� de� pés.� -� elevador
tipo� dpm� (dispositivo� de
poltrona� movel).� -� porta
pacotes� interno� com� duto
de� ar� condicionado,
difusores� de� ar,
numeradores�de�poltronas.
-� tomada� 12V� no� painel
do� motorista.� -� vigia
traseiro� fechado.� -
bloqueio� das� tampas� dos
bagageiros� pneumático.� -
ar-condicionado� de� teto
central� de� 140.000� BTU
/h.� -� defroster� frio� na
cabine� do� motorista.� -
caixa� porta� perteces� para
o� motorista.� -� iluminação
interna� em� led.� -� saida� de
emergencia� no� teto� e� nas
laterais.� -� assoalho� de
madeira�com� revestimento
antiderrante.� -� lateral
interna� e� teto� com
revestimento� em� ABS� ou
acabamento� superior.� -
curva� interna� do� teto� com
revestimento�em�carpete.�-
pintura� sólida� +� adesivos/
plotagem� podendo� ser� em
pintura.�-� luzes�de�cortesia
fixado� nos� pés� das
poltronas� com� lampadas
em� led� intercaladas.
alarme�de�ré.

Aquisição� de� veículos
quadriciclo:  Ano
/Modelo:� em� curso� ou
superior;� tipo:� OHV,
monocilíndrico,� 4� tempos,
refrigeração� líquida
Cilindrada:� 420� cc,
Potência�Máxima:�26,9�cv
a� 6.250� rpm� Torque
Máximo:� 3,4� kgf.m� a
5.000� rpm�Transmissão:� 5
velocidades�+�Ré,�Sistema
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6

de� Partida:� Elétrico
Diâmetro� x�Curso:� 86,5� x
71,5� mm,� Relação� de
Compressão:� 9,9:1
Sistema� Alimentação:
Injeção� Eletrônica� PGM-
FI�Combustível:�Gasolina,
Ignição:� Eletrônica
Bateria:� 12V� -� 12� Ah,
Farol:� 35� /� 35W� (2x),
Óleo� do�Motor:� 3,3� litros
Tanque� de� Combustível:
14,7� litros,� Comprimento
x� Largura� x� Altura:� 2104
x� 1205� x� 1174� mm,
Distância� entre� eixos:
1269� mm,� Distância
mínima� do� solo:� 181�mm
Altura� do� assento:� 854
mm,� Peso� Seco:� 267� kg,
Tipo:� Berço� duplo
Suspensão� Dianteira
/Curso:� Tipo� Bifurcação
dupla � / � 170� mm
Suspensão� Traseira
/Curso:� Tipo� "Trailing"� /
170� mm� Freio� Dianteiro
/Diâmetro:� A� disco� /� 190
mm� Freio� Traseiro
/Diâmetro:� A� tambor� /
160mm� Pneu� Dianteiro:
AT� 24� X� 8� -� 12� (sem
câmara)� Pneu� Traseiro:
AT� 24� X� 10� -� 11� (sem
câmara).

2340 Unidade 3 R$59.800,00 R$179.400,00

 

8.2.� SIMULAÇÃO� E� DETALHAMENTO� DO� VALOR� ESTIMADO� DA� DAÇÃO� EM� PAGAMENTO� DOS� VEÍCULOS� USADOS� DA
REITORIA�PARA�AQUISIÇÃO�DA�CAMINHONETE:

ITEM
BEM�A�SER�
ADQUIRIDO

CATMAT Qtd. Valor�Estimado�R$

Bens que�serão dados�
pela�Reitoria�do�
IFS como�parte�do�
pagamento�do�Item�01

Valor�Unitário�
R$�Dação�em�
pagamento

Valor�
Total�R$

Aquisição�de�
veículos�
–� Leves� Veículo�
tipo�
CAMINHONETE
/PICKUP

Veículo�zero�
quilômetro,�cabine�
dupla,4x4,�motor�
movido�a�diesel,�
potência�do�motor,�
não�inferior�a�180�
CV,�câmbio�
automático�ou�
manual�com�05�
marchas�à�frente�e�
uma�à�ré,�direção�
assistida,�ar�
condicionado,�

VW/�AMAROK,�
Placa OEM-8441,�Ano
/Modelo�2013, COR�
BRANCA,�DIESEL.
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freio�ABS�nas�04�
(quatro)�rodas,�Air�
bag�duplo�frontal,�
roda�padrão�
mínimo�aro�R16,�
protetor�motor�e�
câmbio,�jogo�de�
tapetes,�
capacidade�
mínima�de�carga�
de�1.000�Kg,�
ganchos�internos�
para�fixação�de�
carga,�aparelho�de�
som�multimídia�e�
demais�
equipamentos�
exigidos�pelo�
CONTRAN.�
Deverá�ser�
instalada�em�cima�
e�em�
complemento�à�
caçamba�capota�
automotiva�e�
protetor�de�
caçamba.

483232 1  R$245.030,81

 

 

_______________

VECTRA SEDAN�
ELEGANCE,�
Placa NVI0682,�Ano
/Modelo�2011,�COR�
PRETA, ALCOOL
/GASOLINA.

R$�41.500,00

 

_________

R$�12.000,00

191.530,81

 

9.�Justificativa�para�o�Parcelamento�ou�não�da�Solução

Não�se�aplica.

10.�Contratações�Correlatas�e/ou�Interdependentes

Há�correlações�com�outras�contratações,�quais�sejam: 

Contrato�31.2023�-�PRIME�(Manutenção�veicular)
Contrato�01.2023�-�PRIME�(Combustíveis)
Contrato�18.2024�-�GENTE�SEGURADORA
Contrato�10.2019�-�PORTO�SEGURO
Contrato�41.2023�-�MASTERSERV�-�MOTORISTAS 

 

11.�Alinhamento�entre�a�Contratação�e�o�Planejamento

A�contratação�158134/090047/2023 do�PAC�2024�está�alinhada�com�o �DFD�35/2023�-�Reitoria�e�demais�DFDs�dos�campi:

DFD�131/2024�-�ARACAJU;

DFD�76/2024�-�ESTÂNCIA;

DFD�89/2024�-�SOCORRO;

DFD�68/2024�-�PROPRIÁ;

DFD�91/2024�-�TOBIAS�BARRETO;
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DFD�64/2024�- �ITABAIANA;

DFD�92/2024�-�GLÓRIA;

DFD�130/2024�-�SÃO�CRISTÓVÃO;

DFD�52/2024�-�POÇO�REDONDO;

DFD�66/2024�-�LAGARTO.

 

 

12.�Benefícios�a�serem�alcançados�com�a�contratação

A�principal�finalidade�é�garantir�que�os�setores�de�transportes�do�IFS�tenham�a�capacidade�de�atender�todas�as�demandas�relacionadas�aos�deslocamentos
institucionais�para�reuniões,�projetos�de�extensão,�visitas� técnicas,�etc.�Isso�proporcionará�maior�agilidade�e�eficiência�na�realização�destas�atividades.
Nesse� sentido,� os� veículos� novos� serão� essenciais� para� um� suporte� de�maior� qualidade� e� segurança� paras� as� atividades� administrativas,� de� ensino,
pesquisa�e�extensão,�permitindo�que�docentes,�discentes�e�funcionários�possam�realizar�suas�atividades�de�forma�adequada�e�eficaz,�ampliando�o�alcance
e�impacto�das�iniciativas�administrativas�e�acadêmicas. 

13.�Providências�a�serem�Adotadas

Não�á�necessidade�de�adequação�do�ambiente.

14.�Possíveis�Impactos�Ambientais

Vislumbramos� a�minimização� de� impactos� ambientais,� tendo� em� vista� que� para� a� aquisição� pretendida,� somente� será� admitida� a� oferta� de� veículo
automotor� que� atenda� aos� limites�máximos� de� emissão� de� poluentes� provenientes� do� escapamento� fixados� no� âmbito� do� Programa� de�Controle� da
Poluição� do� Ar� por� Veículos� Automotores� -� PROCONVE,� conforme� Resoluções� CONAMA� nº� 18,� de� 06/05/1986,� complementações� e� alterações
supervenientes,�conforme�Guia�Nacional�de�Licitações�Sustentáveis�-�NESLIC�-�Núcleo�Especializado�Sustentabilidade,�Licitações�e�Contratos�DECOR
/CGU/AGU�-�Abril/2016.

15.�Declaração�de�Viabilidade

Esta�equipe�de�planejamento�declara� �esta�contratação.viável

15.1.�Justificativa�da�Viabilidade

Esta�equipe�de�planejamento�declara�viável�esta�contratação.

16.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�de�13�de�novembro�de�
.2020
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Despacho:�Portaria�Nº2375/2024

 

 

 

 

DIELLE�OLIVEIRA�FILOCRE�RODRIGUES
Coordenadora�de�Administração

�Assinou�eletronicamente�em�08/09/2025�às�19:46:22.

 

 

Despacho:�Portaria�Nº2375/2024.

 

 

 

 

FABIANO�FERRAZ�ARAUJO�E�ARAUJO
Pregoeiro

 

 









INSTITUTO�FEDERAL�DE�EDUCAÇÃO,�CIÊNCIA�E�TECNOLOGIA�DE�SERGIPE
REITORIA

PRO�REITORIA�DE�ADMINISTRACAO�-�REITORIA
DIRETORIA�DE�LICITACOES�E�CONTRATOS�-�DLC�-�PROAD

DEPARTAMENTO�DE�LICITAÇÕES�-�DEL
COORDENADORIA�DE�PESQUISA�DE�PREÇOS�DA�PRO-REITORIA�DE�ADMINISTRAÇAO-

CPPPROAD/DEL/DLC/PROAD

RELATÓRIO�Nº 0784638/2025/CPPPROAD�-�REI/DEL�-�REI/DLC�-�REI/PROAD�-�REI/REI/IFS
PROCESSO�Nº 23060.000459/2025-61
INTERESSADO: COORDENADORIA�DE�ADMINISTRAÇÃO�-�PROAD

�

Ao�Departamento�de�Licitações,�

�

O� presente� relatório� é� resultado� da� pesquisa� de� preços� abaixo� discriminada� em
cumprimento�ao�determinado�na�Lei�nº�14.133/21�e�demais�disposi2vos�legais,�e�em�conformidade�com
a�Instrução�Normativa�nº�65/2021/SEGES/ME.

Trata-se�de�pesquisa�de�preços�cujo�objeto�é�Aquisição�de�veículos�para�o�transporte�de
passageiros�no�Instituto�Federal�de�Sergipe�com�dação�de�veículos�usados�como�parte�do�pagamento.�

A�pesquisa�de�preços�foi�realizada�no�período�compreendido�entre�os�dias�12/09/2025�e
15/09/2025

A�metodologia�aplicada�ao�valor�de� referência� foi�aferida�por�meio�da�mediana�e� foram
obtidos�após�análise�crítica�de�cada�registro�encontrado.

A�fonte�de�pesquisa�u2lizada�levou�em�consideração�o�art.�5º�da� IN�65/2021/SEGES/ME,
em�específico�os�incisos�I,�II�E�III,�a�saber:

I� -� composição� de� custos� unitários�menores� ou� iguais� à
mediana� do� item� correspondente� nos� sistemas� oficiais
de�governo,�como�Painel�de�Preços�ou�banco�de�preços
em� saúde,�observado�o� índice�de�atualização�de�preços
correspondente;
II� -� contratações� similares� feitas� pela� Administração
Pública,� em� execução� ou� concluídas� no� período� de� 1
(um)�ano�anterior�à�data�da�pesquisa�de�preços,�inclusive
mediante� sistema� de� registro� de� preços,� observado� o
índice�de�atualização�de�preços�correspondente;
III�-�dados�de�pesquisa�publicada�em�mídia�especializada,
de� tabela� de� referência� formalmente� aprovada� pelo
Poder� Execu2vo� federal� e� de� sí2os� eletrônicos
especializados� ou� de� domínio� amplo,� desde� que
atualizados� no�momento� da� pesquisa� e� compreendidos
no� intervalo� de� até� 6� (seis)� meses� de� antecedência� da
data�de�divulgação�do�edital,�contendo�a�data�e�a�hora�de
acesso;

Os� relatórios� gerados� com� filtros� aplicados� e� os� registros� encontrados� podem� ser
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conferidos�anteriormente.

Após� análise� detalhada� de� todos� os� preços� válidos� ob2dos,� eliminadas� as�discrepâncias,
chegou-se�ao�valor�de�referência,�a�seguir�especificado:

I
t
e
m

Descrição�do�Material

Unid
ade
de
Forn
ecim
ento

Qu
anti
dad
e

Valor
Unitár
io�de
Referê
ncia
(R$)

Valor
Total
de

Refer
ência
(R$)

1

Aquisição� de� veículos� –� Leves� –� Veículo� 2po
CAMINHONETE/PICKUP,� Veículo� zero� quilômetro,� cabine
dupla,4x4,� motor� movido� a� diesel,� potência� do� motor,� não
inferior� a� 180� CV,� câmbio� automá2co� ou� manual� com� 05
marchas�à�frente�e�uma�à�ré,�direção�assis2da,�ar�condicionado,
freio� ABS� nas� 04� (quatro)� rodas,� Air� bag� duplo� frontal,� roda
padrão� mínimo� aro� R16,� protetor� motor� e� câmbio,� jogo� de
tapetes,� capacidade� mínima� de� carga� de� 1.000� Kg,� ganchos
internos� para� fixação� de� carga,� aparelho� de� som�mul2mídia� e
demais� equipamentos� exigidos� pelo� CONTRAN.� Deverá� ser
instalada� em� cima� e� em� complemento� à� caçamba� capota
automotiva�e�protetor�de�caçamba.

*nesse� item� já� se� considera� no� valor� do� lance,� o� valor� dos
veículos� usados� como� dação� em� pagamento� no� total� de� R$
53.500,00,�conforme�tabela�do�item�1.1.2�do�TR.

Unid
ade

1
217.11
0,00*

217.1
10,00

2

Aquisição� de� veículos� –� Leves� –� Veículo� 2po
CAMINHONETE/PICKUP,� Veículo� zero� quilômetro,� cabine
dupla,4x4,� motor� movido� a� diesel,� potência� do� motor,� não
inferior� a� 180� CV,� câmbio� automá2co� ou� manual� com� 05
marchas�à�frente�e�uma�à�ré,�direção�assis2da,�ar�condicionado,
freio� ABS� nas� 04� (quatro)� rodas,� Air� bag� duplo� frontal,� roda
padrão� mínimo� aro� R16,� protetor� motor� e� câmbio,� jogo� de
tapetes,� capacidade� mínima� de� carga� de� 1.000� Kg,� ganchos
internos� para� fixação� de� carga,� aparelho� de� som�mul2mídia� e
demais� equipamentos� exigidos� pelo� CONTRAN.� Deverá� ser
instalada� em� cima� e� em� complemento� à� caçamba� capota
automotiva�e�protetor�de�caçamba.

Unid
ade

10
270.61
0,00

2.706
.100,
00
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3

Aquisição�de�veículos�–�2po�VAN�MINIBUS�–�para�transporte�de
passageiro,� para� no� mínimo� 16� lugares,� sendo� 15(passageiro)
mais� o� 1(motorista)� ,� zero� km� -� ano� de� fabricação� da� data� de
assinatura�do�contrato�e�modelo� igual�ou�posterior�ao�ano�em
curso,�na�cor�branca,�teto�alto,�motor�com�potencia�mínima�de
136cv� diesel� turbo� intercooler,� direção� hidráulica/elétrica,
tração� dianteira� ou� traseira,� câmbio� sincronizado� com� no
mínimo�5�marchas�à�frente�e�1�à�re,�tanque�de�combusSvel�para
no�mínimo�70� litros� freios�a�disco�nas�quatro� rodas�com�abs�e
controle� de� estabilidade,� air� bag� duplo� para� motorista� e
passageiro,�ar�condicionado�para�o�motorista�e�com�duto�central
no�teto�da�parte�traseira�para�distribuição�no�compar2mento�de
passageiros�(original�de�fabrica),�equipamento�de�som�com�gps
integrado� original� de� fábrica� ou� instalado� em� autorizada;
sistema� de� alto-falantes� original� de� fábrica� ou� instalado� em
autorizada;� sistema� de� alarme� an2furto� original� de� fábrica� ou
instalado�por�concessionário�autorizado,�desde�que�coberto�pela
garan2a;� piloto� automá2co,� hodômetro� geral� e� parcial� digital,
porta�traseira�dupla�e� lateral�direita,� tacógrafo�digital,� trava�de
segurança,� contra� abertura� interna� da� porta� lateral� corrediça,
sistema�de�travas�das�portas�com�acionamento�elétrico,�sistema
de� vidros� com� acionamento� elétrico,� película� (insulfilm)� nos
vidros,�com�transparência�permi2da�por�lei;�cintos�de�segurança
dianteiros� laterais� retrateis� e� reguláveis� em� altura,� e� todos� os
equipamento� de� segurança� exigido� pelo� CONTRAN.� Serviço
incluso� de� registro,� emplacamento� e� licenciamento,� na� uf� de
entrega;� serviço� incluso� de� adesivagem� (confecção� e� aplicação
de�recorte�eletrônico�em�vinil),�conforme�anexo�v�da� instrução
norma2va�nº3,�de�15�de�maio�de�2008�–�sl2/mpog,�e�legislação
posterior,� conforme� indicação� da� contratante.� garan2a� de� no
mínimo�12� (doze)�meses�sem�limite�de�quilometragem�a�par2r
da�emissão�da�nota�fiscal.

Unid
ade

9
348.00
0,00

3.132
.000,
00

4

Aquisição� de� veículos� –�MICRO-ÔNIBUS� –� Ano/Modelo:� em
curso� ou� superior;� Quilometragem:� 0� km;� Capacidade� de
passageiros:�27,�mínimo;�Quan2dade�de�portas:�1,�pantográfica;
Cor:�branca;�Tração:�4�x�2,�no�eixo�traseiro;�CombusSvel:�diesel;
Potência:� 162� CV,� mínimo;� Direção:� hidráulica� ou� elétrica;
Freios:� s-cam�a� tambor�na�dianteira�e� traseira,� acionados�a�ar;
Transmissão:�manual,�5�marchas�a�frente�e�1�a�ré;�Motor�:�3.8,
mínimo;� Roda:� aro� 17,5,� mínimo;� Acessórios:� geladeira,� dvd,
sistema�de�som,�monitor�de� lcd,�sistema�de�calefação,� internet
wireless� e� poltronas� de� couro� reclináveis;� Requisito:� com
arcondicionado�dutado;�Elevador�para�Acessibilidade,�Banheiro
na�traseira;�e�carregador�USB�nas�poltronas.

Unid
ade

8
809.00
0,00

6.472
.000,
00
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Aquisição� de� veículos� –�ÔNIBUS� rodoviário�–�Ano/Modelo:�em
curso�ou� superior;�motor� traseiro�nas� seguintes� especificações
mínimas.� -� chassi� e� carroceria� integrada.� -� capacidade:� 52
passageiros� incluso� acessibilidde� +� 1� motorista� +� 1� auxiliar.� -
motor� traseiro� EURO�6� -� PBT�minimo� 19� toneladas.� -� potencia
minima:� de� 370� CV� -� tração� 4x2.� -� 6� cilindros.� -� suspensão
pneuma2ca.� -� cambio� automa2zado.� -� freios� a� ar,� tambar� nas
rodas�traseira�ABS,�EBD.�-�tanque�de�combus2vel� tranversal�de
500lts� com� abastecimento� de� ambos� os� lados.� -� balanço
dianteiro� minimo� de� 2.700mm� -� balanço� traseiro� minimo� de
3.450mm�-� rodas�de�aço�aro�22,5.� -�pneus/80R22.5� -tensão�de
24V�com�2x�baterias�de� -170Ah.� -�alternador�de�150�A.� -�entre
eixo�minimo�de�7.800�mm.�-�comprimento�14.000mm.�-�largura
externa� de� 2.600� mm.� -� altura� externa� minimo� de� 3.800� mm
incluso� ar� condicionado.� -� 1� (uma)� porta� pantográfica� de
abertura� interna� e� externa.� -� 1� (uma)� porta� exclusiva� para� o
elevador.�-�lantenas�traseira�em�led�em�um�único�modulo.�-�farol
dianteiro� em� led� com� luz� DRL� integrado.� -� farol� de� neblina� na
dianteira� com� bloco� óp2co.� -� luz� auxiliar� de� manibra� no� para
choque� dianteiro.� -� para� bridas� bipar2do.� -� bagagerios� laterais
passante�1200mm.�-�porta�estepe�no�bagageiro.�-�passa�balsa�na
traseira.� -� retrovisores� externos� carenados� avançados� com
regulagem�eletrica.�-�suporte�para�rebocador�dianteiro.�-�janelas
laterais� com�vidro� colado�e� com� janelinhas�basculantes.� -� tapa
sol�para�o�motorista�2po�sanefa�1�1.600.000,00�1.600.000,00�2
de� 3� e� auxiliar.� -� i2nerario� eletrônico� frontal.� -� poltrona� do
motorista� com� regurlagem� pneumá2ca� e� cinto� três� pontas.� -
banheiro� na� traseira.� -� geladeira� central.� -� poltrona� para� o
motorista�auxiliar�na� cabine�do�motorista� -� radio�na� cabine�do
motorista�com�alto�falantes�e�tambem�alto�falantes�no�salão�dos
passageiros.� -� parede� divisória� total� com� porta.� -� cor2nas� em
todas� as� janelas.� -� poltronas� execu2vas� reclináveis� de� medida
mínima� de� 1.060mm� com� porta-copos� integrado,� cinto� de
regulança� retrá2l,� apoio� de� braço� lateral� de� central,
reves2mento� em� tecido� e� apoio� de� pés.� -� elevador� 2po� dpm
(disposi2vo� de� poltrona� movel).� -� porta� pacotes� interno� com
duto� de� ar� condicionado,� difusores� de� ar,� numeradores� de
poltronas.�-�tomada�12V�no�painel�do�motorista.�-�vigia�traseiro
fechado.� -� bloqueio� das� tampas� dos� bagageiros� pneumá2co.� -
ar-condicionado�de� teto� central� de�140.000�BTU/h.� -� defroster
frio� na� cabine� do� motorista.� -� caixa� porta� perteces� para� o
motorista.� -� iluminação� interna� em� led.� -� saida� de� emergencia
no�teto�e�nas�laterais.�-�assoalho�de�madeira�com�reves2mento
an2derrante.�-� lateral�interna�e�teto�com�reves2mento�em�ABS
ou� acabamento� superior.� -� curva� interna� do� teto� com
reves2mento�em�carpete.�-�pintura�sólida�+�adesivos/�plotagem
podendo�ser�em�pintura.� -� luzes�de�cortesia�fixado�nos�pés�das
poltronas� com� lampadas� em� led� intercaladas.� alarme� de� ré;� e
carregador�USB�nas�poltronas.

Unid
ade

2
2.333.
500,00

4.667
.000,
00
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É�este,�pois,�o�nosso�relatório.�À�consideração�superior�para�ciência�e�adoção�das�medidas
que�entender�necessárias.

Respeitosamente,

�

RÔMULO�SANTANA�DO�AMARAL
Coordenador�de�Pesquisa�de�Preços

Portaria�nº�2.418,�de�13�de�outubro�de�2020

Documento�assinado�eletronicamente�por�ROMULO�SANTANA�DO�AMARAL,�Coordenador(a),�em
15/09/2025,�às�11:25,�conforme�horário�oficial�de�Brasília,�com�fundamento�no�§�3º,�do�art.�4º�e�art.
12º�do�Decreto�nº�10.543,�de�13�de�novembro�de�2020.

A�autenticidade�deste�documento�pode�ser�conferida�no�site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,�informando�o�código�verificador�0784638�e�o
código�CRC�CBF8DD9A.

Referência:�Processo�nº�23060.000459/2025-61 SEI�nº�0784638

6

Aquisição�de�veículos�–�QUADRICICLO�–�Ano/Modelo:�em�curso
ou� superior,�2po:�OHV,�monocilíndrico,� 4� tempos,� refrigeração
líquida�Cilindrada:�420�cc,�Potência�Máxima:�26,9�cv�a�6.250�rpm
Torque� Máximo:� 3,4� kgf.m� a� 5.000� rpm� Transmissão:� 5
velocidades�+�Ré,�Sistema�de�Par2da:�Elétrico�Diâmetro�x�Curso:
86,5� x� 71,5� mm,� Relação� de� Compressão:� 9,9:1� Sistema
Alimentação:� Injeção�Eletrônica�PGM-FI�CombusSvel:�Gasolina,
Ignição:� Eletrônica� Bateria:� 12V� -� 12� Ah,� Farol:� 35� /� 35W� (2x),
Óleo� do�Motor:� 3,3� litros� Tanque� de� CombusSvel:� 14,7� litros,
Comprimento� x� Largura� x� Altura:� 2104� x� 1205� x� 1174� mm,
Distância�entre�eixos:�1269�mm,�Distância�mínima�do�solo:�181
mm�Altura�do�assento:�854�mm,�Peso�Seco:�267�kg,�Tipo:�Berço
duplo� Suspensão�Dianteira/Curso:� Tipo� Bifurcação� dupla� /� 170
mm�Suspensão�Traseira�/Curso:�Tipo�"Trailing"�/�170�mm�Freio
Dianteiro/Diâmetro:�A�disco�/�190�mm�Freio�Traseiro/Diâmetro:
A�tambor�/�160mm�Pneu�Dianteiro:�AT�24�X�8�-�12�(sem�câmara)
Pneu�Traseiro:�AT�24�X�10�-�11�(sem�câmara).

Unid
ade

3
65.100
,00

195.3
00,00

Valor�Total�da�Aquisição�(R$)
17.19
4.210
,00

Relatório Geral de Pesquisa de Preços (0784638)         SEI 23060.000459/2025-61 / pg. 5
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Relatório�de�pesquisa�de�preço
Relatório�Detalhado

Número�da�Pesquisa UASG Status Editado�por
168/2025 158134 Concluída WINDLYNS�KLEYND�DIAS�DE�JESUS

Título:�Aquisição�de�veículos�para�o�transporte�de�passageiros

Observações:

Total�de�itens�cotados:�6 Valor�total�da�pesquisa�de�preços:�R$�10.977.482,0000

Item:�1

Descrição�do�item Unidade�de�Fornecimento Quantidade

483232�-�Veículo�Pick-Up�Tipo�Motor:�Diesel�,�Tipo�Direção:�
Hidráulica�,�Potência�Motor:�Mínima�180�CV,�Capacidade�
Passageiro:�5�,�Tipo�Tração:�4x4�,�Quantidade�Portas:�4�,�Cor:�
Branca�,�Modelo:�0�(Zero)�Km

Unidade 1

Consolidação�dos�preços�cotados

Menor�Preço Média �Mediana

R$�256.000,0000 R$�268.678,3333 R$�270.610,0000

�Coeficiente�de�Variação:�2,4525%
�Desvio�Padrão:�6.589,2853

Maior�Preço:�R$�274.950,0000

Método�de�cálculo�adotado:�Mediana

Filtro�Aplicado
Período:�12�Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

1 I
EMPRESA�BRASILEIRA�DE�PESQUISA�
AGROPECUARIA�-�Compras.gov.br 1 Unidade R$�256.000,0000 28/07/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

13504905900052025 28/07/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículo�utilitário�do�tipo�
pick-up,�destinado�a�atender�às�
demandas�de�pesquisa�da�Embrapa�
Amazônia�Ocidental.�A�aquisição�
será�realizada�de�acordo�com�as�
especificações�detalhadas�no�
Termo�deReferência.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 135049 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
AKANE�VEICULOS�S.A. MITSUBISHI

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

2 I
ESTADO�DA�PARAIBA�-�Compras.gov.
br 3 Unidade R$�273.520,0000 10/07/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98205105971122024 10/07/2025 2

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�Equipamentos�para�a�
Defesa�Civil�3ª�Etapa,�conforme�
especificações�constantes�no�termo�
de�referência,�financiado�com�
recursos�do�Contrato�de�
Empréstimo�Nº�4444/OC-BR�(BR-L�
1421),�firmado�entre�o�Município�De�
João�Pessoa�e�oBanco�
Interamericano�de�Desenvolvimento�
BID

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 982051 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
S&S�MAQUINAS�E�EQUIPAMENTOS�SOCIEDADE�UNIPESSOAL�LTDA FIAT

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

3 I
COMANDO�DO�EXERCITO�-�Compras.
gov.br 1 Unidade R$�265.900,0000 19/05/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

16048405900032025 19/05/2025 1
Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�viatura�para�o�
Comandante

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160484 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
DGR�COMERCIO�E�QUIPAMENTOS�LTDA TITANEO�VOLCANO�TURB

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- Acesse�a�Ata Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

4 I
COMANDO�DO�EXERCITO�-�Compras.
gov.br 2 Unidade R$�274.000,0000 24/02/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

16025205900122024 24/02/2025 29

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�Registro�
de�preços�para�a�aquisição�de�
equipamentos�e�viaturas�para�
atendimento�ao�Sistema�de�Obras

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160252 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
POTTENCIAL�VEICULOS�ESPECIAIS�LTDA MAVERICK�LARIAT�FX4

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- Acesse�a�Ata Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe
5 I ESTADO�DA�BAHIA�-�Compras.gov.br 1 Unidade R$�267.700,0000 18/11/2024 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98338905900222024 18/11/2024 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículo�tipo�PICK�UP�
4x4,para�atender�às�necessidades�
do�gabinete�do�prefeito�do�
município�de�Brotas�De�Macaúbas-
Ba.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 983389 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
TUDO�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA chevrolet

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

6 I
CONSELHO�REG.�DE�ENGENHARIA�E�
AGRONOMIA-BA�-�Compras.gov.br

2 Unidade R$�274.950,0000 06/11/2024 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

92626505900112024 06/11/2024 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�02�(dois)�veículos�4x4,�
09�(nove)�veículos�hatch�e�01�(um)�
veículo�elétrico,�novos,�licenciados�e�
emplacados,�conforme�condições�e�
exigências�estabelecidas�neste�
instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 926265 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
BURITI�VEICULOS,�PECAS�E�SERVICOS�LTDA Ford

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Legenda:�
�Compra�ou�item�com�evento�alteração�de�situação�após�homologação.

�Compra�ou�item�sofreu�atualização�após�homologação.

Item:�2

Descrição�do�item Unidade�de�Fornecimento Quantidade

483232�-�Veículo�Pick-Up�Tipo�Motor:�Diesel�,�Tipo�Direção:�
Hidráulica�,�Potência�Motor:�Mínima�180�CV,�Capacidade�
Passageiro:�5�,�Tipo�Tração:�4x4�,�Quantidade�Portas:�4�,�Cor:�
Branca�,�Modelo:�0�(Zero)�Km

Unidade 10
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Consolidação�dos�preços�cotados

Menor�Preço Média �Mediana

R$�240.000,0000 R$�264.361,6667 R$�270.610,0000

�Coeficiente�de�Variação:�4,7933%
�Desvio�Padrão:�12.671,7408

Maior�Preço:�R$�274.950,0000

Método�de�cálculo�adotado:�Mediana

Filtro�Aplicado
Período:�12�Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO�REGIONAL�DE�FARMACIA�
-�TO�-�Compras.gov.br 1 Unidade R$�240.000,0000 18/08/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

92709705900012025 18/08/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículos�tipo�
caminhonete,�através�de�recursos�
oriundos�do�Conselho�Federal�de�
Farmácia,�objetivando�atender�as�
necessidades�do�Conselho�
Regionalde�Farmácia�do�Estado�do�
Tocantins,�conforme�quantidade,�
condições�e�especificações�
constantes�neste�Termo�de�
Referência,�nos�termos�da�tabela�
abaixo,�conforme�condições�e�
exigências�estabelecidas�neste�
instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 927097 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MARCA�MOTORS�VEICULOS�LTDA MITSUBISHI

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

2 I
EMPRESA�BRASILEIRA�DE�PESQUISA�
AGROPECUARIA�-�Compras.gov.br 1 Unidade R$�256.000,0000 28/07/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

13504905900052025 28/07/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículo�utilitário�do�tipo�
pick-up,�destinado�a�atender�às�
demandas�de�pesquisa�da�Embrapa�
Amazônia�Ocidental.�A�aquisição�
será�realizada�de�acordo�com�as�
especificações�detalhadas�no�
Termo�deReferência.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 135049 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
AKANE�VEICULOS�S.A. MITSUBISHI

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

3 I
ESTADO�DA�PARAIBA�-�Compras.gov.
br 3 Unidade R$�273.520,0000 10/07/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98205105971122024 10/07/2025 2

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�Equipamentos�para�a�
Defesa�Civil�3ª�Etapa,�conforme�
especificações�constantes�no�termo�
de�referência,�financiado�com�
recursos�do�Contrato�de�
Empréstimo�Nº�4444/OC-BR�(BR-L�
1421),�firmado�entre�o�Município�De�
João�Pessoa�e�oBanco�
Interamericano�de�Desenvolvimento�
BID

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 982051 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
S&S�MAQUINAS�E�EQUIPAMENTOS�SOCIEDADE�UNIPESSOAL�LTDA FIAT

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

4 I
COMANDO�DO�EXERCITO�-�Compras.
gov.br 2 Unidade R$�274.000,0000 24/02/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

16025205900122024 24/02/2025 29

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�Registro�
de�preços�para�a�aquisição�de�
equipamentos�e�viaturas�para�
atendimento�ao�Sistema�de�Obras

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160252 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
POTTENCIAL�VEICULOS�ESPECIAIS�LTDA MAVERICK�LARIAT�FX4

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- Acesse�a�Ata Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe
5 I ESTADO�DA�BAHIA�-�Compras.gov.br 1 Unidade R$�267.700,0000 18/11/2024 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98338905900222024 18/11/2024 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículo�tipo�PICK�UP�
4x4,para�atender�às�necessidades�
do�gabinete�do�prefeito�do�
município�de�Brotas�De�Macaúbas-
Ba.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 983389 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
TUDO�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA chevrolet

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

6 I
CONSELHO�REG.�DE�ENGENHARIA�E�
AGRONOMIA-BA�-�Compras.gov.br 2 Unidade R$�274.950,0000 06/11/2024 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

92626505900112024 06/11/2024 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�02�(dois)�veículos�4x4,�
09�(nove)�veículos�hatch�e�01�(um)�
veículo�elétrico,�novos,�licenciados�e�
emplacados,�conforme�condições�e�
exigências�estabelecidas�neste�
instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 926265 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
BURITI�VEICULOS,�PECAS�E�SERVICOS�LTDA Ford

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Legenda:�
�Compra�ou�item�com�evento�alteração�de�situação�após�homologação.

�Compra�ou�item�sofreu�atualização�após�homologação.

Item:�3

Descrição�do�item Unidade�de�Fornecimento Quantidade

300822�-�Veículo�Van�Tipo�Motor:�Diesel�,�Cilindrada:�2.80�CM3,�
Tipo�Direção:�Hidráulica�,�Capacidade�Passageiro:�16�,�
Características�Adicionais:�Minibus,�Bancos�Reclináveis�
Executivos,�Retrovisor�,�Tipo�Refrigeração:�Ar�Condicionado�,�Cor:�
Branca

Unidade 9

Consolidação�dos�preços�cotados

Menor�Preço Média �Mediana

R$�334.500,0000 R$�356.834,5714 R$�348.000,0000

�Coeficiente�de�Variação:�5,7638%
�Desvio�Padrão:�20.567,0715

Maior�Preço:�R$�388.242,0000

Método�de�cálculo�adotado:�Mediana

Filtro�Aplicado
Período:�12�Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

1 I
COMANDO�DO�EXERCITO�-�Compras.
gov.br 2 Unidade R$�334.500,0000 13/08/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

16074905900042025 13/08/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículo�automotor,�a�
diesel,�para�transporte�coletivo�-�tipo�
van,�nos�termos�da�tabela�abaixo,�
conforme�condições�e�exigências�
estabelecidas�neste�instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160749 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MANUPA�COMERCIO�EXPORTACAO�IMPORTACAO�DE�EQUIPAMENTOS�E�VEICULOS�
ADAPTADOS�LTDA MASTER�VAN�PASSAGEIR

Índice�e�Valor Ata Edital Compra

- Acesse�a�Ata
Acesse�o�
Edital

Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

2 I
PREFEITURA�DE�CAXIAS�DO�SUL�-�
Compras.gov.br 1 Unidade R$�338.300,0000 08/08/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98859905901742025 08/08/2025 7
Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Fornecimento,�garantia�e�assistência�
técnica�de�veículos�leves�eutilitários.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 988599 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
DRSUL�VEICULOS�LTDA. RENAULT

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

3 I
PREFEITURA�DE�RENASCENÇA�-�PR�-�
Compras.gov.br 1 Unidade R$�359.900,0000 31/07/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98780905900382025 31/07/2025 3

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Contratação�de�empresa�para�
aquisição�de�veículos�através�das�
Resoluções�SESA�Nº�516/2024,�452
/2024�e�882/2025,conforme�
especificações,�quantidades�e�
exigências�estabelecidas�no�Termo�
de�Referência,�para�a�Secretaria�
Municipal�de�Saúde.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 987809 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
FAC�VEICULOS�LTDA FORD

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

4 I
ESTADO�DE�RONDONIA�-�Compras.
gov.br

1 Unidade R$�348.000,0000 27/05/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

45228605900232025 27/05/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�um�veículo�de�
Transporte�Sanitário�novo�(0�km),�
acessível�para�cadeirantes.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 452286 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
RODA�BRASIL�COMERCIO�REPRESENTACOES�E�SERVICOS�LTDA MERCEDES-BENS

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

5 I
CONSELHO�REGIONAL�DE�MEDICINA�
AL�-�Compras.gov.br 1 Unidade R$�388.242,0000 01/04/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

38916605900012025 01/04/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículo,�do�tipo�van,�
modelo�minibus�,�a�ser�utilizado�por�
este�Conselho�Regional�de�Medicina�
de�Alagoas�-�2º�CHAMADA.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 389166 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
ARADISA�-�ARAPIRACA�DIESEL�LTDA�EM�RECUPERACAO�JUDICIAL MBB

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe
6 I JUSTICA�ELEITORAL�-�Compras.gov.br 1 Unidade R$�342.900,0000 11/02/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

7000205900012025 11/02/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículo�automotor,�tipo�
VAN�(minibus)�para�transporte�de�no�
mínimo�15+1�passageiros,�incluindo�o�
motorista,�conforme�condições,�
quantidades�e�exigências�
estabelecidas�no�Termo�de�
Referência�(Anexo�I�do�edital).

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 70002 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
ROMA�CONSULTORIA�PRIME�LTDA RENAULT

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço



12�de�19

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

7 I
PREFEITUA�MUNICIPAL�DE�
ITATIAIUCU�-�MG�-�Compras.gov.br 1 Unidade R$�386.000,0000 11/12/2024 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98467305903342024 11/12/2024 2

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�Registro�
de�preços�para�compra�(art.�6º,�X�da�
Lei�nº�14.133,�de01�de�abril�de�2021�)�
de�veículos�novos,�0�km�(zero�
quilômetro),�para�fornecimento�
parcelado,para�atender�as�
demandas�da�Secretaria�Municipal�
de�Saúde,�para�ampla�concorrência,�
observados�os�prazos�máximos�para�
fornecimento,�as�especificações�
técnicas�e�parâmetros�mínimos�de�
desempenho�e�qualidade�definidos�
nos�termos�e�condições�descritos�e�
especificados�neste�edital,�
emespecial�no�Anexo�I�(Termo�de�
Referência).

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 984673 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
DEVA�VEICULOS�LTDA IVECO�DAILY�50-180�M

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- Acesse�a�Ata Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Legenda:�
�Compra�ou�item�com�evento�alteração�de�situação�após�homologação.

�Compra�ou�item�sofreu�atualização�após�homologação.

Item:�4

Descrição�do�item Unidade�de�Fornecimento Quantidade

326569�-�Veículo�Transporte�Tipo:�Van�,�Capacidade�Transporte�
Passageiros:�16�,�Tipo�Motor:�Turbo�,�Potência�Mínima:�110�CV,�
Combustível:�Diesel�,�Quantidade�Portas:�4�,�Tipo�Portas:�2�Laterais�
Dianteira,1�Lateral�Direita,1�Traseira�,�Aplicação:�Passageiro�E�
Carga�,�Cor:�Branca�,�Características�Adicionais:�Sistema�
Travamento�Elétrico�Das�Portas,�Alarme�Ele�,�Cilindrada�Mínima:�
2.100�CM3,�Tipo�Carroceria:�Monobloco�,�Tipo�Direção:�Hidráulica�,�
Tipo�Refrigeração:�Ar�Condicionado�Frio�E�Quente

Unidade 8

Consolidação�dos�preços�cotados

Menor�Preço Média �Mediana

R$�766,8000 R$�253.858,6000 R$�809,0000

�Coeficiente�de�Variação:�140,9824%
�Desvio�Padrão:�357.896,0166

Maior�Preço:�R$�760.000,0000

Método�de�cálculo�adotado:�Mediana

Filtro�Aplicado
Período:�12�Meses
Modalidade(s):�Pregão



13�de�19

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

1 I
ESP-UNIV�EST�PAUL.JULIO�MESQ.
FILHO-UNESP�-�Sistemas�Oficiais�de�
Governo

8 R$�760.000,0000 15/09/2025 Sim

Data�da�Cotação Marca/Modelo Informações�Adicionais
15/09/2025 MARCOPOLO�SA -

Hora�da�Cotação Endereço�Eletrônico Anexos

09:37 https://paineldeprecos.
planejamento.gov.br/

PROPOSTA_READEQUADA[1].pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

2 I
GRAN�MIDI�/�17-280�-�Sistemas�
Oficiais�de�Governo 8 R$�766,8000 15/09/2025 Sim

Data�da�Cotação Marca/Modelo Informações�Adicionais
15/09/2025 MARCOPOLO -

Hora�da�Cotação Endereço�Eletrônico Anexos

09:45
https://paineldeprecos.
planejamento.gov.br/ PROPOSTA�BELLATRIX�VEICULOS�-�PM�BOTUCATU�2472023.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

3 I
ELETRONUCLEAR�S.A�-�FURNAS-
CENTRAIS�ELETRICAS�S.A.�-�Sistemas�
Oficiais�de�Governo

8 R$�809,0000 15/09/2025 Sim

Data�da�Cotação Marca/Modelo Informações�Adicionais
15/09/2025 VOLKSWAGEN�TRUCK�&�B -

Hora�da�Cotação Endereço�Eletrônico Anexos

09:50
https://paineldeprecos.
planejamento.gov.br/ proposta�n�adequada�eletronuclear�04.12.24.pdf

Legenda:�
�Compra�ou�item�com�evento�alteração�de�situação�após�homologação.

�Compra�ou�item�sofreu�atualização�após�homologação.

Item:�5

Descrição�do�item Unidade�de�Fornecimento Quantidade

613276�-�Ônibus�Potência:�Mínimo�175�CV,�Capacidade:�60�
Lugares�,�Quantidade�Portas:�2�,�Cor:�Branca�,�Características�
Adicionais:�Plataforma�Elevatória�Veicular�Automática

Unidade 2

Consolidação�dos�preços�cotados

Menor�Preço Média �Mediana

R$�1.395.000,0000 R$�2.371.166,6667 R$�2.333.500,0000

�Coeficiente�de�Variação:�32,9682%
�Desvio�Padrão:�781.730,0081

Maior�Preço:�R$�3.795.000,0000

Método�de�cálculo�adotado:�Mediana

Filtro�Aplicado
Período:�12�Meses



14�de�19

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA�DE�ARIQUEMES�-�
Compras.gov.br 2 Unidade R$�2.635.000,0000 22/08/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

45052205900662025 22/08/2025 2

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�Registro�
de�Preçopara�Eventual�e�Futura�
Aquisição�de�Unidades�Móveis�de�
Saúde�para�Transporte�Sanitário�
Pessoal�e�Veículo�de�Passeio�para�
Equipe,�para�atender�as�emendas�
parlamentares�federais,�nº.�das�
propostas:�07582.909000/1240-01�
(ID�2644583),�07582.909000/1240-
02�(ID�2644586)�e�07582.909000
/1240-03�(ID�244601),�de�autoria�do�
Senador�JaimeBagattoli,�destinados�
a�Secretária�de�Saúde�doMunicípio�
de�Ariquemes/RO.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 450522 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
ENZO�CAMINHOES�LTDA CHASSI�O500RSDD�2745

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- Acesse�a�Ata Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

2 I
UNIVERSIDADE�FEDERAL�DE�
RONDONÓPOLIS�-�Compras.gov.br

1 Unidade R$�1.395.000,0000 28/07/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

15667705900032024 28/07/2025 1
Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículos,�tratores�e�
implementos�agrícolas

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 156677 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
BELLATRIX�VEICULOS�E�SERVICOS�LTDA EBFT�/�17-280

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- Acesse�a�Ata Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço



15�de�19

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

3 I
PREFEITURA�MUNICIPAL�DO�RIO�DE�
JANEIRO�-�RJ�-�Compras.gov.br 35 Unidade R$�2.032.000,0000 27/05/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98600105900912025 27/05/2025 2

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�DE�100�(cem)�VEÍCULOS�
NOVOS�TIPO�ÔNIBUS�PADRON,�
capacidade�mínima�80�passageiros,�
tecnologia�diesel,�padrão�
PROCONVE�P-8�(EURO�VI),�
pertencente�à�classe�2310,�
conforme�as�especificações�
constantes�deste�Edital�e/ou�do�
Termo�de�Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 986001 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MARCOPOLO�SA MARCOPOLO/�MARCOPOLO

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

4 I
EPA-FUNDO�EST�SEGURANÇA�
PUBLICA�E�DEF�SOCIAL�-�Compras.
gov.br

1 Unidade R$�2.650.000,0000 12/05/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

92815405900052025 12/05/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�Veiculo�automotor�
(ÔNIBUS�TIPO�DOUBLE�DECKER)�
visando�atender�as�demandas�da�
Polícia�Militar�do�Pará�-�PMPA,�
conforme�especificações�do�Termo�
de�Referência�-�Anexo�I�do�Edital,�
oriundo�do�Termo�de�Adesão�n°�40
/2024.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 928154 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MANUPA�COMERCIO�EXPORTACAO�IMPORTACAO�DE�EQUIPAMENTOS�E�VEICULOS�
ADAPTADOS�LTDA Chassi�Volvo�B460R�8

Índice�e�Valor Ata Edital Compra

- - Acesse�o�
Edital

Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço



16�de�19

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

5 I
PREFEITURA�MUNICIPAL�DO�RIO�DE�
JANEIRO�-�RJ�-�Compras.gov.br 20 Unidade R$�3.795.000,0000 15/04/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98600105900902025 15/04/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�DE�50�(cinquenta)�
VEÍCULOS�NOVOS�TIPO�ÔNIBUS�
ARTICULADO,�com�capacidade�
mínima�de�180�passageiros,�
tecnologia�diesel,�padrão�
PROCONVE�P-8�(EURO�VI)�para�
provisão�de�frota�a�ser�empregada�
no�serviço�público�de�transporte�
coletivo�no�SISTEMA�BUS�RAPID�
TRANSIT�-�BRT,�pertencente�à�
classe�2310,�conforme�as�
especificações�constantes�deste�
Edital�e/ou�do�Termo�de�Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 986001 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
GUANABARA�DIESEL�SA�COMERCIO�E�REPRESENTACOES Chassi�Mercedes-Benz

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

6 I
INST.FED.DE�EDUC.,CIENC.�E�TEC.DO�
TOCANTINS�-�Compras.gov.br

4 Unidade R$�1.720.000,0000 16/09/2024 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

15813105900352024 16/09/2024 8
Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�automóveis�de�
passageiros

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 158131 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MANUPA�COMERCIO�EXPORTACAO�IMPORTACAO�DE�EQUIPAMENTOS�E�VEICULOS�
ADAPTADOS�LTDA

B460R�6x2�com

Índice�e�Valor Ata Edital Compra

- Acesse�a�Ata
Acesse�o�
Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Legenda:�
�Compra�ou�item�com�evento�alteração�de�situação�após�homologação.

�Compra�ou�item�sofreu�atualização�após�homologação.

Item:�6



17�de�19

Descrição�do�item Unidade�de�Fornecimento Quantidade

600385�-�Quadriciclo�Quantidade�Marchas:�5�Marchas�Á�Frente�E�
Uma�Ré�,�Cilindrada�Mínima:�500�CC,�Modelo:�Zero�Km�,�
Características�Adicionais:�Motor�4�Tempos,�Tração�4x4�E�2x2�,�
Sistema�Alimentação:�Injeção�Eletrônica�,�Sistema�De�Partida:�
Elétrica

Unidade 3

Consolidação�dos�preços�cotados

Menor�Preço Média �Mediana

R$�60.300,0000 R$�67.700,0000 R$�65.100,0000

�Coeficiente�de�Variação:�9,5101%
�Desvio�Padrão:�6.438,3228

Maior�Preço:�R$�78.000,0000

Método�de�cálculo�adotado:�Mediana

Filtro�Aplicado
Período:�12�Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA�DE�MARECHAL�
CANDIDO�RONDON�-�PR�-�Compras.
gov.br

1 Unidade R$�60.300,0000 22/08/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98768305900452025 22/08/2025 2

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�veículos�novos,�0km,�
sendo�01�veículo�de�carga�elétrico,�
01�quadriciclo�e�02�patinetes�
elétricos,�para�atender�a�demanda�
da�Secretaria�Municipal�de�
Desenvolvimento�Econômico.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 987683 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
PETRY�&�WOHLEMBERG�LTDA loncin

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço



18�de�19

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

2 I
PREFEITURA�DE�FEIJO�-�AC�-�Compras.
gov.br 2 Unidade R$�72.000,0000 12/06/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

98011305900132025 12/06/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�02�(dois)�Veículos�
Automotores,�Quadriciclo�0�Km�para�
atender�ao�Convênio�941499/2023�
Ministérioda�Defesa�Programa�Calha�
Norte

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 980113 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
A�M�C�DIAS MOTO�HONDA�DA�AMAZON

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

3 I EPA-INSTITUTO�DE�DESENV�
FLORESTAL�E�BIO�-�Compras.gov.br

1 Unidade R$�65.100,0000 06/01/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

92749805900052024 06/01/2025 1

Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�Veículo�do�tipo�
Quadriciclo�e�Filtro�Prensa�para�
atender�as�necessidades�do�Projeto�
de�Fortalecimento�da�Cadeia�
Produtiva�do�Coco�Babaçu�na�
Microrregião�de�Marabá,�constantes�
nos�itens,�conforme�descrito�no�
Termo�de�Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 927498 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
WPP�-�COMERCIO�DE�MOTOS�LTDA. HONDA�/�MOTO�HONDA�D

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço



19�de�19

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

4 I
ESTADO�DE�TOCANTINS�-�Compras.
gov.br 20 Unidade R$�78.000,0000 03/01/2025 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

92596005900482024 03/01/2025 1 Objeto:�Pregão�Eletrônico�-�
Aquisição�de�quadriciclo

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 925960 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA CFORCE�450L

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- Acesse�a�Ata Acesse�o�Edital Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Menor�Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço�unitário Data Compõe

5 I EMPRESA�BRASILEIRA�DE�PESQUISA�
AGROPECUARIA�-�Compras.gov.br

2 Unidade R$�63.100,0000 13/11/2024 Sim

Id�da�Compra Comprado�em N°�do�Item Objeto�da�Compra

13502806900302024 13/11/2024 1
Objeto:�Dispensa�de�licitação�para�
contrataçãode�produtos�de�
Pesquisa�e�Desenvolvimento�(P&D)

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 135028 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
GRANKAI�COMERCIO�ATACADISTA�LTDA Honda

Índice�e�Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse�a�compra

Critério�Julgamento�Item
Sem�critério�de�julgamento

Legenda:�
�Compra�ou�item�com�evento�alteração�de�situação�após�homologação.

�Compra�ou�item�sofreu�atualização�após�homologação.

Relatório�emitido�em�15/09/2025�10:30

Memória�de�cálculo�(Art.3º,�inciso�VII�–�IN�SEGES/ME�nº�65,�de�7�de�julho�de�2021):
-�Média:�corresponde�à�soma�dos�valores�das�amostras�que�compõem�a�pesquisa,�dividida�pelo�número�de�amostras�que�
compõem�a�pesquisa.
-�Mediana:�medida�de�tendência�central�das�amostras�que�compõem�a�pesquisa�que�corresponde�ao�valor�central�do�conjunto�de�
valores�extraídos.
-�Desvio�Padrão:�É�a�raiz�quadrada�da�variância�de�X�ou�também�conhecido�como�a�raiz�quadrada�do�valor�médio�entre�(X-µ)²,�
onde�µ�representa�a�média�aritmética�dos�valores�que�compõem�a�pesquisa.

-�Coeficiente�de�variação:�É�uma�medida�de�dispersão�calculada�entre�a�divisão�do�desvio�padrão�e�a�média�aritmética�dos�valores�
que�compõem�a�pesquisa.
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PROPOSTA ADEQUADA  
A ELETRONUCLEAR S/A  
PREGÃO ELETRÔNICO DE FORNECIMENTO DE ÔNIBUS URBANO 
DAN.A/PE – 175/2024 
DATA 04/12/2024 às 9hs   
UASG 910847 
 
INFORMAÇÕES EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: TRANSRIO CAMINHOES, ONIBUS, MÁQUINAS E MOTORES LTDA.  
CNPJ: 11.726.521/0001-47.  
INSC. ESTADUAL: 79.026.42   INSC. MUNICIPAL: 0.477.381-0    
TELEFONE/FAX: (21). 21073800    
ENDEREÇO COMPLETO: AV PRESIDENTE DUTRA   1450 – PAVUNA – RIO DE JANEIRO –RJ   
CEP:  21.535-502    
 
NOME DO REPRESENTANTE: 
Marcus Vinicius Turner de Godoy – RG 10.766.669-8 / CPF 040.801.428-89 -  
BRASILEIRO – casado. 
Endereço: Travessa da Estander, nº 40. Vila Regina Célia – Cruzeiro - SP 
Fone 12 988939333 
E-mail: marcus.turner@transrio.com.br   / marcus.turner@hotmail.com  
 
Informações Bancárias:  
Banco: BRADESCO 
AGENCIA: 2373-6 
PRAÇA:RIO DE JANEIRO 
CONTA :30.68-6  
 
SEGUE ABAIXO PLANILHA CONFORME MODELO SEÇÃO VI – PLANILHA DE MATERIAIS, 
QUANTIDADES E PREÇOS DESTINADOS A ATIVO IMOBILIZADO E CONSUMO. (PARA LICITANTE 
LOCALIZADO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO) 
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(*)�Alíquotas�que�serão�destacadas�no�documento�fiscal,�em�caso�de�contratação. 
 
DESCRITIVO COMPLETA: ÔNIBUS URBANO - Convencional; para 46 passageiros sentados e 15 em 
pé; Zero Km; Euro VI; ano 2023-2024;� combusơvel� a� diesel;� vidros� com� no�mínimo� 70%� de�
transparência;�equipado�com�tacógrafo�digital�de�fita�(BVDR);�cor�branca;�com�no�mínimo uma 

Item 

Descrição resumida 
conforme Edital do 
Pregão Eletrônico 

nº DAN.A/PE – 

175/2024 

Preço Unitário 
Faturado 

(Último Valor 
Registrado no 

ComprasNet) (A) 

Quantida
de 

(B) 

Valor Total com 
Impostos 

(Último Valor 
Registrado no 

ComprasNet) (A) 
x (B) 

Impostos Incidentes (*) 

NCM 

ICMS 

ALÍQUOTA 

Interestadual  
12% 

IPI 

ALÍQUO
TA 

1 

 
ÔNIBUS URBANO 
17230 
VOLKSWAGEN com 
carroceria 
Mascarello Granvia 
 
(Conforme descritivo 
constante do 
subitem 1.2 do 
Termo de 
Referência - Seção IV 
do Edital). 
 
Referência: 
VOLKSBUS 17.230/S 
- VOLKSWAGEN DO 
BRASIL, ou similar ou 
de 
melhor qualidade. 

R$ 809.000,00 1 unidade R$ 809.000,00 12% 0% 87060010 

   TOTAL R$ 809.000,00    



 

Transrio Caminhões e Ônibus  
 
 
 

 
 

Caminhões 
    Ônibus 

porta lateral (lado direito), conforme ABNT NBR 15570, ABNT NBR 14022; motor dianteiro 4  
Cilindros, potência mínima de 220cv; sistema de injeção eletrônica; suspensão de mola; câmbio 
manual, transmissão mínima de 6 marchas a frente e 1 a ré, carroceria em conformidade com as 
normas ABNT NBR 15570, ABNT NBR 14022, portaria 260 do Inmetro; para-choque dianteiro e 
traseiro com 2 batentes em cada, seccionado em três partes, com opção de troca das ponteiras; 
assentos� devem�atender�especificações� constantes�nas�normas ABNT NBR 14022, ABNT NBR 
15570; na estrutura dos bancos deve ser incorporado um encosto alto que garanta apoio a 
cabeça do usuário sentado; pega mão integrado para apoio dos passageiros em pé; apoio para 
os pés dos passageiros sentados; cinto de segurança�individual;�estofado�reves𿿿do�em�material�
sinté𿿿co�semelhante�a�couro�na�cor�azul�em�suas�variações,�com�ou�sem�detalhes;�a�carroceria�
deve ser equipada com ar-condicionado�de�teto�para�refrigeração�e�ven𿿿lação,�a�mesma�deve�
receber adequada preparação: isolamento térmico com poliuretano expandido, dutos, sistema 
elétrico, entre outros componentes; o duto do ar-condicionado deve comtemplar o 
compar𿿿mento� do�motorista� e� dispor� de� difusores� acima� de� cada� poltrona,� bem� como� um�
forçador de ar para melhor vazão; o equipamento condicionador de ar deve apresentar 
capacidade�adequada�conforme�u𿿿lização�e�padrões�ABNT�NBR�15570,�ABNT�NBR�6401;�letreiro�
eletrônico: com display por matriz de LED, letreiro frontal superior: mínimo de 16 linhas por 128 
colunas, passo e altura entre LEDS de 13 a 15mm, letreiro frontal inferior e lateral não inferior a 
7 linhas por 80 colunas, passo 10mm e altura entre LEDS de 10mm e atendendo a ABNT NBR 
15570;� possuir� sistemas� de� segurança,� saídas� de� emergência,� ex𿿿ntores� de� incêndio e suas 
devidas sinalizações, conforme ABNT NBR 15570; sistema de iluminação interna conforme ABNT 
NBR 15570. Referência: VOLKSBUS 17.230/S - VOLKSWAGEN DO BRASIL, ou similar ou de melhor 
qualidade. 
 
Informações Bancárias:  
Banco: BRADESCO 
AGÊNCIA: 2373-6 
PRAÇA:RIO DE JANEIRO 
CONTA :30.68-6  
 

• Validade de Proposta: Conforme Cláusula “VALIDADE DA PROPOSTA" do Edital. 
• Prazo de entrega: Conforme Cláusula “PRAZO DE ENTREGA" do Edital. 
• Garan𿿿a:�Conforme�Cláusula�“GARANTIA�TÉCNICA”�do�Edital. 
• Condição/Local de entrega: Conforme Cláusula “PRAZO DE 

ENTREGA/CONDIÇÃO/LOCAL”�do�Edital. 



 

Transrio Caminhões e Ônibus  
 
 
 

 
 

Caminhões 
    Ônibus 

• Prazo de Pagamento: Conforme Cláusula “CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E 
PAGAMENTO”�do�Edital. 

 
Declaro,� para� os� devidos� fins,� ter� lido� e� compreendido� os� termos� do� Edital� e� que� o�
material/equipamento� ofertado� atende� integralmente� às� especificações� técnicas� requeridas.�
Declaro, outrossim, conhecer e comprometer-me a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que 
couber,�o�Código�de�Conduta�É𿿿ca�e�Integridade�da�Eletronuclear,�que�se�encontra�disponível�no�
endereço eletrônico da ELETRONUCLEAR S.A. 
 
Dados do Representante legal da empresa para assinatura do contrato : 
Responsáveis   pela assinatura de contratos  :  2( dois )  diretores em conjunto 
-José Geraldo Franco Junior  -  
CPF: 158.510.708-54  
RG: 25202569-SSP-SP  
-Chris𿿿an�Hanh�da�Silva� 
CPF: 046.253.396-42 
RG: mg12831026-SSP MG 
 
 
RIO DE JANEIRO, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

 
 
____________________________________________________ 
TRANSRIO CAMINHOES, ONIBUS, MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
 
 
 

MARCUS VINICIUS 
TURNER DE 
GODOY:040801428
89

Assinado de forma digital por 
MARCUS VINICIUS TURNER 
DE GODOY:04080142889 
Dados: 2024.12.04 11:16:30 
-03'00'



 

Transrio Caminhões e Ônibus  
 
 
 

 
 

Caminhões 
    Ônibus 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO / PARENTESCO E DE 

NÃO ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 38 DA LEI N° 13.303/16 
 

TRANSRIO CAMINHOES, ONIBUS, MÁQUINAS E MOTORES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n°. 
11.726.521/0001-47, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. Marcus Vinicius Turner 
de Godoy, portador(a)�da�carteira�de�iden𿿿dade�n°.�10.766.669-8 e do CPF n°. 040.801.428-89, 
declara que na sua composição societária e no seu quadro de empregados, inclusive na condição 
de dirigente e gerente, não há pessoa que�possua�vínculo�empregaơcio�com�a�ELETRONUCLEAR�
S.A. 
 
Declara, outrossim, que seus sócios/administradores não possuem relação de parentesco, por 
consanguinidade�ou�afim�até�o�3º�grau�com�membros�da�Alta�Administração,�ocupante�de�cargo�
em comissão�ou�função�de�confiança�ou�qualquer�empregado�que�faça�parte�da�área�requisitante�
ou da área de suprimentos (comercial). 
 
Ainda,� declara� que,� tendo� em� vista� o� disposto� no� ar𿿿go� 38,� da� Lei� nº� 13.303/16,� não� está�
impedida de ser contratada pela ELETRONUCLEAR S.A. 
 
 
RIO DE JANEIRO, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

 
 
____________________________________________________ 
TRANSRIO CAMINHOES, ONIBUS, MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
 

MARCUS VINICIUS 
TURNER DE 
GODOY:04080142889

Assinado de forma digital por 
MARCUS VINICIUS TURNER DE 
GODOY:04080142889 
Dados: 2024.12.04 11:16:59 
-03'00'
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU SP  
PREGÃO ELETRÔNICO 247/2024 
 
 
 
 
 
 
 

Bertioga, 16 de setembro de 2024 

 

PREZADOS SENHORES: 

 
A empresa BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ/MF Nº 49.422.071/0001-71, sediada 
RUA PSICOLOGA ENCARNACAO RUFINO COLLADO, 51 – MAITINGA – BERTIOGA – SP – CEP 
11.251-465 apresentamos e submetemos à apreciação de Vs. Sas, nossa Proposta de Preços 
relativa à licitação em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na sua preparação. 

 

ITEM UNID 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 
1 30 MASCARELLO GRAN MIDI  

IVECO 17-280  
 

ÔNIBUS ESCOLAR COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: FABRICAÇÃO 2024, MODELO 2024 
OU SUPERIOR, CAPACIDADE MÍNIMA 50 LUGARES 

MAIS 01 MOTORISTA COM BANCOS FIXOS TIPO 
URBANO 2X2, DESTINADOS AO TRANSPORTE DE 
ALUNOS, JANELA DO PASSAGEIRO COM VIDRO 

INCOLOR, SENDO METADE FIXA NA PARTE INFERIOR 
E METADE DE CORRER, COM ABERTURA MÁXIMA DE 

10 CM, PARABRISA INTEIRIÇO OU BIPARTIDO, 
BANCOS DE POLIETILENO NA COR CINZA, CINTOS DE 
SEGURANÇA PARA TODOS OS PASSAGEIROS, COM 

UMA PORTA URBANA COM ACIONAMENTO 
PNEUMÁTICO NA DIANTEIRA, CAMERÂ DE RÉ, 

BAGAGEIRO NA LATERAL, PEGA MÃO EM AÇO NO 
TETO, PISO DE CHAPA DE ALUMÍNIO LAVRADO, 

CARROCERIA EM AÇO, EQUIPADO COM NO MÍNIMO 
03 JANELAS DE EMERGÊNCIA, COM 2 ESCOTILHAS NO 

766.800,00 23.004.000,00 
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TETO E ENTRADA DE AR NATURAL, ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM TODA CARROCERIA; COMPORTANDO 
CHASSI 0KM, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO MÍNIMO 2024, MOTOR 

DIANTEIRO MOVIDO A DIESEL COM 
GERENCIAMENTO ELETRONICO, 06 CILINDROS 
(MÍNIMO) POTÊNCIA MÍNIMA 250CV, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, SISTEMA DE FREIO TOTALMENTE A AR, 
COM FREIO DE ESTACIONAMENTO ACIONADO 

PNEUMATICAMENTE NAS RODAS TRASEIRAS, FREIO 
MOTOR ELETROPNEUMÁTICO, CÂMBIO COM NO 
MÍNIMO 05 MARCHAS PARA FRENTE E 01 A RÉ, 

EMBREAGEM HIDRÁULICA, DISTÂNCIA ENTRE EIXO 
NO MÍNIMO DE 5.100MM, PESO BRUTO TOTAL 

MÍNIMO DE 15.000KG, TACÓGRAFO, 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA COM CAPÔ DO 

MOTOR ISOLADO COM MATERIAL ACÚSTICO, BANCO 
DO MOTORISTA COM SISTEMA DE MÚLTIPLA 

REGULAGEM E SUSPENSÃO, EQUIPADO COM PNEU 
DE ESTEPE, MACACO, CHAVE DE RODA, TRIÂNGULO, 

EXTINTOR DE INCÊNDIO E DEMAIS ITENS 
OBRIGATÓRIOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITO, PINTURA PADRÃO ESCOLAR. 
OBS.:VEÍCULO DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES EURO DE EMISSÃO DE POLUENTES. 

COMPORTANDO CHASSI 0KM, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 

MÍNIMO 2024, MOTOR DIANTEIRO MOVIDO A DIESEL 
COM GERENCIAMENTO ELETRONICO,06 CILINDROS 

(MÍNIMO) POTÊNCIA MÍNIMA 250CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, SISTEMA DE FREIO TOTALMENTE A AR, 

COM FREIO DE ESTACIONAMENTO ACIONADO 
PNEUMATICAMENTE NAS RODAS TRASEIRAS, FREIO 

MOTOR ELETROPNEUMÁTICO, CÂMBIO COM NO 
MÍNIMO 05 MARCHAS PARA FRENTE E 01 A RÉ, 

EMBREAGEM HIDRÁULICA, DISTÂNCIA ENTRE EIXO 
NO MÍNIMO DE 5.100MM, PESO BRUTO TOTAL 

MÍNIMO DE 15.000KG, TACÓGRAFO, 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA COM CAPÔ DO 

MOTOR ISOLADO COM MATERIAL ACÚSTICO, BANCO 
DO MOTORISTA COM SISTEMA DE MÚLTIPLA 

REGULAGEM E SUSPENSÃO, EQUIPADO COM PNEU 
DE ESTEPE, MACACO, CHAVE DE RODA, TRIÂNGULO, 

EXTINTOR DE INCÊNDIO E DEMAIS ITENS 
OBRIGATÓRIOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITO, PINTURA PADRÃO ESCOLAR. 
3 15  

MASCARELLO GRAN MIDI  
IVECO 17-280  

789.800,00 11.847.000,00 



Bellatrix Veiculos e Serviços LTDA  
 

BELLATRIX VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 
Endereço de correspondência: Rua Luz Franco de Camargo, 149 - Bosque dos Pires - Itatiba - SP CEP 13252 298 -CNPJ 49.422.071/0001-71 – Insc. Est.  

738.139.953.112 
Email: vendas@bellatrixveiculos.com.br / Telefone: 11 4495 8455  (11) 94068-8455 / (11)99102-4750 

 

 
VEICULO TIPO ÔNIBUS, 0KM, PARA PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO, FABRICAÇÃO 2024 MODELO 

2024 OU SUPERIOR, EQUIPADO COM 
RAMPA/PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA 
ACESSO DE PESSOAS COM NECESSIDADE 

ESPECIAIS (CADEIRANTE), PISO DE CHAPA DE 
ALUMÍNIO LAVRADO, CARROCERIA EM AÇO, 
BAGAGEIRO DE ESTEPE FECHADO, JANELA 
DO PASSAGEIRO COM ABERTURA MÁXIMA 

DE 10 CM, COM 02 ALÇAPÕES NO TETO PARA 
ENTRADA DE AR NATURAL, SENDO UMA 

DIANTEIRA E UMA CENTRAL, DUAS PORTAS: 
UMA DIANTEIRA E UMA CENTRAL COM 

ELEVADOR SEMI AUTOMÁTICO E OU 
AUTOMÁTICO, CHASSIS 0 KM, FABRICAÇÃO 

NACIONAL, ANO 2024, MODELO 2024 OU 
SUPERIOR, PARA-BRISAS BIPARTIDO, 
EQUIPADO COM NO MÍNIMO 03 (TRES) 

JANELAS DE EMERGÊNCIA, COMBUSTÍVEL 
DIESEL, COM MOTOR DIANTEIRO 06 

CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 250CV, 
TURBO ALIMENTADO E PÓS ARREFECIDO, 
COM FREIO DE MOTOR, CÂMBIO COM NO 

MÍNIMO 05 MARCHAS PARA FRENTE E 01 A 
RÉ, EMBREAGEM COM ACIONAMENTO SERVO 

ASSISTIDO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, FREIO A 
AR, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM NO 

MÍNIMO 250 LITROS, TACÓGRAFO, 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA COM 

CAPÔ DO MOTOR ISOLADO COM MATERIAL 
ACÚSTICO, BANCO DO MOTORISTA COM 
SISTEMA DE MÚLTIPLA REGULAGEM E 
SUSPENSÃO, EQUIPADO COM PNEU DE 
ESTEPE, MACACO, CHAVE DE RODA, 
TRIÂNGULO, EXTINTOR DE INCÊNDIO 

CÂMERA DE RÉ, JANELAS COM VIDROS FIXOS 
NA PARTE INFERIOR E DOIS VIDROS MÓVEIS 

NA PARTE SUPERIOR COM ABERTURA 
MÁXIMA DE 10CM, RADIO MP3 COM AUTO 

FALANTES, CÂMERA DE RÉ E DEMAIS ITENS 
OBRIGATÓRIOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITO. O DESIGNER INTERNO SERÁ 
COMPOSTO DE 05 (CINCO) ESPAÇOS PARA 
CADEIRAS DE RODA, SENDO 03 DO LADO 

ESQUERDO E 02 DO LADO DIREITO, 
CONSTANDO DE CINTOS DE CINCO PONTAS 

PARA CADEIRA DE RODAS E TRAVAS, 
MÍNIMO 28 PASSAGEIROS SENTADOS E 01 

MOTORISTA, BANCOS DE PASSAGEIROS COM 
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ENCOSTO DE CABEÇA E ASSENTO 
ESTOFADOS E REVESTIDOS EM TECIDO, NA 
COR CINZA, COM CINTOS DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL. OBS.:VEÍCULO DE ACORDO 

COM AS NORMAS VIGENTES EURO DE 
EMISSÃO DE POLUENTES; 

 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA  90 Dias, Conforme edital e termos de referência 
PRAZO DE ENTREGA  120 Dias, Conforme edital e termos de referência 
PRAZO E CONDIÇÕES 
GARANTIA/ENTREGA 

Prazo de garantia conforme edital e termo de referencia, 
contando a partir da entrega, Veículo será entregue rodando 
por meios próprios com seguro e frete  

DADOS BANCARIOS  BANCO ITAU 341 – AG 0138 – C/C 98704-5 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  Conforme edital. 

 
 
 
 
Declaramos que:  
 

• Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
 

• Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 

• Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP. 

 
 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do 
art.5º da Constituição Federal. 
 

• Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos 
no art. 429 da CLT. 
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• Declaro que, se vencedora do presente certame, nossa        empresa realizará a entrega técnica e 

treinamento operacional nos termos do Edital e seus anexos, sem ônus adicional e em data a 
ser designada pelo contratante. 
 

• Declaro que nenhum dos sócios ou funcionários desta empresa ocupa cargo político, em 
qualquer das três esferas de governo (Municipal, Estadual ou Federal) 
 

• Declaramos que os veículos ofertados serão atendidos em assistência técnica e revenda de 
peças por uma concessionária autorizada do fabricante do veículo na distância rodoviária 
máxima do órgão comprador prevista                   no edital/Termo de Referência. 
 

• Declaro, que nossa Empresa NÃO ESTÁ ENQUADRADA no  regime de tributação ME/EPP 
 

• Declaro, que nossa Empresa é distribuidora formalmente  credenciada pelo fabricante do 
produto ofertado,sendo que adquirimos as VANS, FURGÕES, CHASSIS DE ÔNIBUS e 
CARROCERIAS diretamente das Montadoras e a que garantia será sempre prestada através da 
sua rede de concessionários da fábrica em todo território nacional conforme relação de 
concessionarios credenciados constantes nos sites das fabricantes e diretamente pelas 
fábricas de IMPLEMENTAÇÃO DA VAN/FURGÃO e da CARROCERIA DE ÔNIBUS, conforme o 
caso, na sede do órgao   adquirente. 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

__________________________________________ 

GABRIEL DI CUNTO  
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CPF 444.927.268-45 

PROCURADOR – COMERCIAL  

BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS LTDA 



 

Marcopolo S.A. 
www.marcopolo.com.br 

 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA – JULIO MESQUITA FILHO/SP 
IGCE- INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 
PROCESSO Nº 420/2025 
 
Dados da Empresa: 

MARCOPOLO S/A 
RUA IRMÃO GILDO SCHIAVO,110 
CAXIAS DO SUL / RS 
CEP 95058-510 
CNPJ 88.611.835/0018-77 
FONE/FAX (54) 2101 4125    Celular (54) 99168-4067 
Inscrição Estadual n° 029/0687667 
Optante pelo simples? NÃO (X) 
Contato: Catia Bastian da Costa 
E-MAIL: catia.costa@volare.com.br 
Dados bancários: Banco do Brasil Conta 5897-1  Agência 2659-X 
 
OBJETO:  

 
Item Especificação UN Quantida

de 
Marca/ modelo Valor Inicial Valor Total 

01 Uns 02 Marcopolo/ WL 
Fretamento 

(Fly 10) 

R$ 760.000,00 
(Setecentos e 
Sessenta Mil 

Reais) 

R$ 1.520.000,00 
(Hum Milhão, 
Quinhentos e 

Vinte Mil Reais) 

SIDNEI 
VARGAS DA 
SILVA:377402
70059

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
VARGAS DA 
SILVA:37740270059 
Dados: 2025.05.27 
09:38:08 -03'00'



 

Marcopolo S.A. 
www.marcopolo.com.br 

 
 

 

 

     

 

Condições Comerciais: 

Item 01 

SIDNEI 
VARGAS DA 
SILVA:37740
270059

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
VARGAS DA 
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Quantidade: 02 (duas) unidades 

Valor Unitário: R$ 760.000,00 (Setecentos e Sessenta Mil Reais) 

Valor Total do Item: R$ 1.520.000,00 (Hum Milhão, Quinhentos e Vinte Mil Reais) 

A Empresa Marcopolo S/A DECLARA que: 

1- Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.  

2- Que estamos de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 
 
Validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias a partir de sua apresentação. 
 
Prazo de entrega: de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.  
 
DADOS DA PESSOA COMPETENTE PARA ASSINAR O CONTRATO: Sidnei Vargas da Silva, portador da 
Carteira de Identidade nº 6038061328 SSP/RS, inscrito no CPF nº 377.402.700-59, brasileiro, casado, 
Administrador de Empresas. 

Veículo será entregue com licenciamento, seguro obrigatório, IPVA e demais taxas de transferências. 

Prazo de garantia do objeto: de 36 (trinta e seis meses) sem limite de quilometragem. 

Caxias do Sul, 27 de maio de 2025. 

 

      

Sidnei Vargas da Silva 
Gerente Comercial 
RG 6038061328 
CPF 377.402.700-59 
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